
São Paulo, 27, 28 e 29 de maio de 2017 Página 7Jornal O DIA SP ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

REAL TJK EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.
CNPJ/MF nº 16.806.103/0001-83 - NIRE 35.300.450.736

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 20.04.2017
Data, Hora e Local: Aos 20.04.2017, às 10h, na sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo/SP, na 
Avenida das Nações Unidas nº 14.261, Ala A1, 15º andar, sala 38, Condomínio WT Morumbi, Vila 
Gertrudes, CEP 04794-000. Presença: Totalidade dos acionistas da Companhia, conforme as assinaturas 
no Livro de Presença de Acionistas. Convocação: Em virtude da presença da totalidade dos acionistas da 
Companhia, ficam dispensadas todas as formalidades de convocação, nos termos do §4º do Artigo 124 da 
Lei 6.404/76. Mesa: Walter Torre Junior - Presidente; e Francisco Geraldo Caçador - Secretário. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre: (a) a ratificação da contratação e nomeação da KPMG Corporate Finance Ltda., 
CNPJ nº 29.414.117/0001-01, situada na sede social Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, Edifício 
EZ Tower- Torre A - 10º andar, CEP  04711 -904 - São Paulo/SP (“Empresa de Avaliação”), responsável pela 
elaboração do (i) laudo de avaliação do patrimônio líquido ajustado a valor de mercado da Companhia, com 
data-base 31.03.2017 (“Laudo de Avaliação da Companhia”), e (ii) laudo de avaliação econômico-
financeira da dívida contraída pela Companhia junto ao Banco Santander (Brasil) S.A. (“Laudo de Avaliação 
do Crédito”) relativo às Cédulas de Crédito Bancários (CCBs) descritas no próprio Laudo de Avaliação do 
Crédito; (b) a aprovação do Laudo de Avaliação da Companhia e do Laudo de Avaliação do Crédito; (c) o 
aumento do capital social da Companhia; (d) a alteração da denominação social da Companhia; (e) a 
alteração do endereço da sede da Companhia; (f) a alteração dos Artigos 1°, 3° e 4° do Estatuto Social da 
Companhia; (g) a reformulação do Estatuto Social da Companhia para alteração dos Artigos 15 e 17, bem 
como a inclusão dos novos Capítulos VIII e IX e Artigos 24, 25, 26 e 27, com a renumeração dos Capítulos 
e Artigos subsequentes do Estatuto Social; (h) a ratificação de renúncia dos Diretores da Companhia e 
eleição de novos Diretores; e (i) a consolidação do novo Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Os 
acionistas, por unanimidade, aprovam: (a) a ratificação da contratação e nomeação da Empresa de 
Avaliação, responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação da Companhia e do Laudo de Avaliação do 
Crédito; (b) sem qualquer ressalva, o Laudo de Avaliação da Companhia e o Laudo de Avaliação do Crédito; 
(c) o aumento do capital social, que passa de R$40.925.106,72 para R$146.021.048,33, um aumento, 
portanto, de R$105.095.941,61, totalmente destinado ao capital social, com a emissão de 5.971.275 ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$17,60 por ação, calculado 
de acordo com o § 1º, do Artigo 170 da Lei 6.404/76 e com base no Laudo de Avaliação da Companhia, 
totalmente subscritas e integralizadas pelo novo acionista Banco Santander (Brasil) S.A., em moeda 
corrente nacional e créditos contra a Companhia apurado com base no Laudo de Avaliação do Crédito, 
conforme o Boletim de Subscrição que consta do Anexo I à presente ata. Os demais acionistas da 
Companhia Real Entretenimento Participações Ltda. e Iguatemi Empresa de Shopping Centers 
S.A., renunciam expressamente, neste ato, ao direito de preferência para subscrição das ações ora emitidas; 
(d) a alteração da denominação social da Companhia para Rojo Entretenimento S.A.; (e) a alteração do 
endereço da sede da Companhia para Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, Bloco A 
(parte), Vila Olímpia, CEP 04543-011, na Cidade de São Paulo/SP; (f) a alteração dos Artigos 1º, 3º e 4º do 
Estatuto Social da Companhia, que passam a ter as seguintes redações: “Artigo 1º - A Companhia tem a 
denominação de Rojo Entretenimento S.A., sendo uma sociedade anônima de capital fechado, com 
duração por prazo indeterminado, e se regerá por este estatuto e leis aplicáveis a sua espécie.”; “Artigo 
3º - A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo/SP, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
2041 e 2235, Bloco A (parte), Vila Olímpia, CEP 04543-011, podendo manter filiais, escritórios e 
representações em qualquer localidade do país ou do exterior, por meio de deliberação dos acionistas.” e 
“Artigo 4° - O capital social é de R$146.021.048,33, dividido em 7.840.797 ações ordinárias, nominativas, 
sem valor nominal e com direito a voto.”; (g) a reformulação do Estatuto Social da Companhia para 
alteração dos Artigos 15 e 17, bem como a inclusão dos novos Capítulos VIII e IX e Artigos 24, 25, 26 e 27, 
com a renumeração dos Capítulos e Artigos subsequentes do Estatuto Social; (h) a ratificação da renúncia 
dos Srs. Walter Torre Junior e Francisco Geraldo Caçador como Diretores da Companhia, deixando 
consignado, para todos os fins e efeitos, que o outro cargo de Diretor sem designação específica da 
Companhia encontrava-se vago, bem como a eleição do Sr. Manoel Marcos Madureira, brasileiro, 
casado, engenheiro, RG nº 5.948.737 SSP-SP, CPF/MF nº 885.024.068-68, com escritório na Cidade de São 
Paulo/SP, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041 e 2235, Vila Olímpia, CEP 04543-011, como 
Diretor Presidente da Companhia, e dos Srs. Marcelo Vitorino Cavalcante, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, RG nº 13.830.611-4 SSP/SP, CPF/MF nº 069.356.958-13, e Mário Adolfo 
Libert Westphalen, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 4.626.500 SSP/BA, CPF/MF nº 364.929.225-49, 
ambos com escritório na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041 e 
2235, Vila Olímpia, CEP 04543-011, como Diretores sem designação específica da Companhia, todos com 
mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2019, os quais tomam posse em seus cargos assinando os 
respectivos termos de posse no livro competente. Os Diretores ora eleitos declararam não estarem incursos 
em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade empresária, estando cientes 
do disposto no artigo 147 da Lei nº 6.404, de 15.12.1979; e (i) a consolidação do novo Estatuto Social da 
Companhia, conforme o Anexo I à presente Ata. Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais 
havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a 
presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Acionistas Presentes: Real 
Entretenimento Participações Ltda., representada por Walter Torre Junior e Francisco Geraldo Caçador, 
Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A., representada por Dilene Rodrigues Teixeira e Guido 
Barbosa de Oliveira, e Banco Santander (Brasil) S.A., representado por Gustavo Bahia Gama Sechin e 
Cassia Maria Matsuno Chibante. Cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 20.04.2017. Walter 
Torre Junior - Presidente; Francisco Geraldo Caçador -  Secretário. JUCESP nº 223.901/17-9 em 
19.05.2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. Anexo II à Ata da Assembleia Geral 
Extraordinária da Real TJK Empreendimento Imobiliário S.A. Realizada em 20.04.2017.  “Estatuto 
Social da Rojo Entretenimento S.A. - CNPJ/MF nº 16.806.103/0001-83 - NIRE 35.300.450.736 - 
Capítulo I - Denominação, Duração, Objeto e Sede - Artigo 1° - A Companhia tem a denominação de 
Rojo Entretenimento S.A., sendo uma sociedade anônima de capital fechado, com duração por prazo 
indeterminado, e se regerá por este estatuto e leis aplicáveis a sua espécie. Artigo 2º - O objeto social da 
Companhia é a exploração e administração do teatro localizado no Bloco B do Complexo WTorre JK, na 
cidade de São Paulo/SP, na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 2.041 e 2.235, com acessos 
secundários pela Avenida das Nações Unidas, nº 10.631 e pela Rua Gomes de Carvalho e Chedid Jafet, 
(“Teatro”) e contempla os seguintes serviços: (a) realização e operacionalização de espetáculos teatrais; (b) 
gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas; (c) organização e promoção 
de feiras, eventos, convenções, exposições e congêneres; (d) locação, comodato ou qualquer outra forma 
de cessão para terceiros de área ou parte de área do Teatro para eventos de qualquer natureza, inclusive 
para produção e realização de eventos privados, em datas determinadas, em caráter precário ou temporário; 
(e) agenciamento, corretagem ou intermediação de espaços físicos ou virtuais do Teatro para publicidade e 
marketing; (f) agenciamento de publicidade e propaganda; (g) assessoria, apoio, organização, produção e 
promoção para eventos de qualquer natureza; (h) cessão onerosa a terceiros de direitos intangíveis que 
recaiam sobre a exploração comercial (i) dos direitos sobre a propriedade de nome e marca do Teatro, 
mediante a prática de concessão dos direitos de uso de nome e marca; ou (ii) de área ou parte que detenha 
a propriedade; e (i) o exercício de outras atividades afins ou correlatas ao objeto social. Artigo 3º - A 
Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo/SP, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 
e 2.235, Bloco A (parte), Vila Olímpia, CEP 04543-011, podendo manter filiais, escritórios e representações 
em qualquer localidade do país ou do exterior, por meio de deliberação dos acionistas. Capítulo II - Capital 
e Das Ações - Artigo 4º - O capital social é de R$146.021.048,33, dividido em 7.840.797 ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal e com direito a voto. Artigo 5º - Cada ação dá direito a um voto nas 
deliberações da assembleia geral. §1º - As ações, se necessário, serão representadas por Certificados de 
Ações, que levarão a assinatura do Diretor Presidente.  §2º - A transferência das ações operar-se-á por 
termos lançados em livro próprio da Companhia. §3º - As ações ordinárias de emissão da Companhia não 
serão conversíveis em outra classe ou espécie de ações de emissão da Companhia, serão irresgatáveis e não 
serão passíveis de amortização. Capítulo III - Administração - Artigo 6º - A Companhia será administrada 
por uma Diretoria composta por 03 Diretores, residentes no país, sendo 01 Diretor Presidente e 02 Diretores 
sem designação específica, eleitos pela assembleia geral, com mandato unificado de 02 anos, podendo ser 
reeleitos. §1º - A Diretoria será investida em suas funções mediante assinatura de Termo de Posse lavrado 
no Livro de Atas das Reuniões de Diretoria, dispensada qualquer caução para garantia de sua gestão. §2º - 
Mesmo após o término do prazo do mandato, os Diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a 
eleição e posse da nova Diretoria, eleita pela assembleia geral. §3º - Aos Diretores caberá dirigir e coordenar 
as atividades da Companhia, estabelecendo as linhas de atuação, as metas a serem atingidas, os 
procedimentos a serem adotados e a nomeação e destituição dos membros dos órgãos de administração 
das sociedades controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia. Artigo 7º - Competirá a qualquer 
dos Diretores convocar e presidir as reuniões de Diretoria e as assembleias gerais observado o previsto neste 
Estatuto Social. Artigo 8º - As reuniões de Diretoria serão instaladas com a presença da maioria dos seus 
membros, sendo um deles  o Presidente. A diretoria deliberará por voto da maioria dos seus membros. 
Artigo 9º - Os membros da Diretoria não terão direito ao recebimento de honorários e participações, sejam 
individuais ou globais. Artigo 10 - A Diretoria terá os mais amplos poderes para deliberar sobre todo e 
qualquer assunto relativo aos negócios da Companhia que não seja da competência da assembleia geral, 
inclusive a respeito de adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, inclusive direitos a eles relativos, 
contratar empréstimos e financiamentos, de qualquer espécie e valor, bem como conceder, em nome da 
Companhia, fianças, avais ou qualquer outra modalidade de garantia, em favor de pessoa física ou jurídica, 
mas exclusivamente quando necessário ao desempenho de atividade de seu interesse social. Artigo 11 - A 
representação ativa e passiva da Companhia, em atos e operações que envolvam a sua responsabilidade, é 
privativa dos Diretores e será exercida sempre: (i) conjuntamente, por quaisquer 2 Diretores; ou (ii) por 1 
Diretor conjuntamente com um Procurador, devidamente constituído por quaisquer 2 Diretores, 
especificamente para cada ocasião. §1º - Os poderes para comprar, vender, hipotecar, ou por qualquer 
outro modo, alienar ou gravar bens do ativo imobilizado, contratar empréstimos e financiamentos, de 
qualquer espécie e valor, bem como conceder, em nome da Companhia e de terceiros, qualquer modalidade 
de garantia, serão exercidos de acordo com as regras de representação previstas nos Artigos 10 e 11. 
Artigo 12 - A Companhia, mediante a assinatura conjunta de quaisquer 02 Diretores, poderá nomear e 
constituir procuradores, para quaisquer fins, devendo, todavia, constar do instrumento de mandato os 
poderes e o seu prazo de vigência, que nunca será superado a 12 meses, ficando excluídas destas exigências 
as que tiverem finalidade judicial. Capítulo IV - Do Conselho Fiscal - Artigo 13 - O Conselho Fiscal não 
será permanente e será composto de 03 membros efetivos e 03 suplentes, acionistas ou não, eleitos em 
assembleia geral, e funcionará, apenas, nos exercícios sociais em que for instalado, a pedido de acionistas, 
na forma do artigo 161, §2º da Lei das Sociedades por Ações. §1º - Os suplentes serão convocados 
segundo a ordem de idade, a começar pelo mais velho, para substituir os membros do Conselho Fiscal em 
seus impedimentos, faltas, licenças ou mortes. §2º - Os membros do Conselho Fiscal terão a qualificação, 
atribuições e prazo de mandato previstos em lei, devendo a assembleia geral que os eleger fixar-lhes a 
respectiva remuneração, observado o mínimo legal. Capítulo V - da Assembleia Geral - Artigo 14 - A 
assembleia geral é o órgão soberano da Companhia e se reunirá na sede social da Companhia: (a) 
ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) primeiros meses após o término do exercício social para: (i) tomar 
as contas dos administradores e examinar e votar as demonstrações financeiras do exercício findo; (ii) 
deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (iii) eleger os 
membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando for o caso, e fixar a respectiva remuneração; e (b) 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais da Companhia o exigirem. Artigo 15 - As 
deliberações das assembleias gerais dependerão do voto afirmativo de acionistas representando a maioria 
do capital social votante da Companhia, ressalvado que as seguintes matérias dependerão, para sua 
aprovação, de voto favorável de ao menos 97% do capital votante da Companhia: (a) alteração do objeto 
social da Companhia; (b) alterações (i) na forma de deliberação do comitê de conteúdo da Companhia 
referido no Artigo 27 deste Estatuto; ou (ii) na forma de eleição ou composição de seus membros; ou (iii) 
na função do Comitê de Conteúdo; ou (iv) na periodicidade das reuniões do Comitê de Conteúdo; (c) 
celebração de acordos com Afiliadas em bases não comutativas; (d) aprovação do plano de negócios e/ou 
orçamento anuais da Companhia, cujo eventual veto por acionista não poderá ocorrer de forma injustificada 
e sem embasamento econômico-financeiro, sendo os custos relacionados à comprovação arcados pelo 
acionista que apresentar o veto; (e) alteração deste Estatuto Social para o fim de alterar o quórum de 
aprovação das matérias que dependerão da aprovação de acionistas representando, ao menos, 97% do 
capital votante da Companhia, inclusive alterações do Artigo 15 e do Artigo 27 deste Estatuto Social; e (f) 
alteração dos seguintes artigos deste Estatuto Social: Artigo 24 (Direito de Preferência), Artigo 25 (Direito 
de Venda Conjunta) e Artigo 26 (Direito de Obrigar a Venda Conjunta). Artigo 16 - As assembleias gerais 
de acionistas serão convocadas pelo Diretor Presidente ou por qualquer acionista da Companhia, com 
antecedência mínima de 8 dias, de acordo com o previsto no Artigo 124 da Lei das S.A. As Assembleias 
Gerais também poderão ser convocadas nas demais hipóteses previstas na Lei das S.A. §único - Sem 
prejuízo das formalidades previstas na legislação aplicável, os acionistas deverão ser convocados para as 
Assembleias Gerais da Companhia mediante aviso de convocação, enviado aos acionistas com, no mínimo, 
8 dias de antecedência da data marcada para sua realização. O aviso de convocação deverá se dar por meio 
de carta registrada ou protocolada e por correio eletrônico com aviso de recebimento, devendo conter o 
local, a data, o horário da assembleia, bem como a ordem do dia. Artigo 17 - As Assembleias Gerais da 
Companhia somente poderão ser instaladas, em 1ª convocação, com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 1/4 do capital social com direito a voto e, em 2ª convocação, as Assembleias 
Gerais da Companhia poderão ser instaladas com qualquer número. Artigo 18 - As Assembleias Gerais 
serão presididas pelo Diretor Presidente, por um acionista ou outro diretor indicado pela maioria dos 
acionistas presentes, sendo secretariadas por pessoa indicada pelo Presidente da Assembleia Geral. Artigo 
19 - Nos termos do §8º do artigo 118 da Lei das S.A., o Presidente da assembleia geral da Companhia, bem 
como os membros dos órgãos de administração da Companhia, não deverão computar qualquer voto 
proferido em desacordo com as disposições de acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, 
observando-se o previsto no parágrafo 9° do mesmo artigo 118, no caso de não comparecimento ou 
abstenção de voto em deliberações das Assembleias Gerais da Companhia ou de reuniões dos órgãos de 
administração da Companhia. Sem prejuízo do disposto acima, o Presidente da Assembleia Geral da 
Companhia, bem como os membros dos órgãos de administração da Companhia, não deverão computar 
qualquer voto proferido em desacordo com as disposições deste Estatuto Social. Capítulo VI - Do Exercício 

Social - Artigo 20 - O exercício social compreende o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada 
ano, findo o qual serão elaboradas as demonstrações financeiras exigidas pela legislação vigente, podendo 
ser levantados balanços a qualquer tempo, com base nos quais poderão ser declarados e pagos os 
dividendos. Artigo 21 - Feitas as necessárias anotações, do lucro líquido apurado no balanço anual deduzir-
se-ão: (i) os prejuízos acumulados e a provisão para imposto de renda; (ii) distribuição do lucro líquido do 
exercício, da seguinte forma: a) 5% para a Reserva Legal, até atingir 20% capital social; b) 25% do lucro 
líquido ajustado, em conformidade com o disposto no Artigo 202, da Lei das Sociedades por Ações será 
destinado ao pagamento de dividendos; e c) sempre que o montante do lucro a realizar ultrapassar o 
dividendo mínimo obrigatório, conforme disposto na letra b, acima, a parcela excedente será destinada à 
reserva de lucros a realizar, cuja destinação deverá ser ratificada pelas acionistas na Assembleia Geral 
Ordinária subsequente. (iii) o saldo, se houver, após as destinações supra, terá o destino que lhe for dado 
pela Assembleia Geral. §único - A Companhia poderá emitir a qualquer tempo Balanços Patrimoniais 
intermediários para cumprir os requisitos legais ou atender a conveniências societárias. Artigo 22 - A 
Diretoria poderá determinar o levantamento de balanços e demonstrações trimestrais ou semestrais e, com 
base em tais balanços, formular propostas, devendo, nesse caso, convocar a assembleia geral. Capítulo 
VIl - Da Liquidação - Artigo 23 - A Companhia entrará em liquidação por deliberação da assembleia geral 
ou nos casos previstos em lei. §único - Compete à assembleia geral determinar o modo de liquidação, 
eleger o Conselho Fiscal e nomear o liquidante, que deverão atuar no período da liquidação, fixando-lhes 
a remuneração. Capítulo VIII - Das Transferências de Ações - Artigo 24 - Direito de Preferência. Caso 
qualquer dos acionistas pretenda, direta ou indiretamente, alienar, transferir, vender, ceder, alugar, outorgar 
opção de compra ou de venda ou de qualquer outra forma negociar, a título gratuito ou oneroso ou de 
qualquer outra forma transferir parte ou a totalidade das suas ações da Companhia, inclusive por meio de 
cessão de direitos de subscrição, conversão de valores mobiliários, ou mesmo reorganizações societárias 
envolvendo direta ou indiretamente as ações da Companhia (“Acionista Ofertante”), deverá notificar ao 
outro acionista (“Acionista Remanescente”) por escrito, mediante carta protocolada, previamente à 
assinatura de qualquer documento  vinculativo, especificando a quantidade de ações, o preço, forma e 
condições de pagamento e demais condições do negócio, incluindo a identificação do proponente (sujeito 
à observância, pelo Acionista Remanescente das regras de confidencialidade aplicáveis) (“Notificação de 
Preferência”), cabendo ao Acionista Remanescente exercer seu direito de preferência para a aquisição das 
ações ofertadas no prazo de 30 dias subsequentes ao recebimento da notificação, por escrito, mediante 
carta protocolada, nas condições ofertadas (“Direito de Preferência”). §1º - Recebida a Notificação de 
Preferência, o Acionista Remanescente deverá, em prazo não superior a 30 dias (“Prazo de Preferência”), 
notificar o Acionista Ofertante, informando se pretende ou não exercer seu Direito de Preferência (“Contra-
Notificação de Preferência”). Caso o Acionista Remanescente manifeste por escrito sua intenção de não 
exercer seu Direito de Preferência, o Prazo de Preferência deverá, para todos os fins deste Estatuto Social, 
ser considerado encerrado na data do recebimento da Contra-Notificação de Preferência, considerando-se 
como renúncia ao direito de preferência o não recebimento, pelo Acionista Ofertante, da Contra-
Notificação de Preferência dentro do prazo de 30 dias acima referido. §2º - Uma vez exercido o Direito de 
Preferência com relação a todas as Ações Ofertadas, tais Ações deverão ser adquiridas pelo Acionista 
Remanescente, de acordo com as condições previstas na Notificação de Preferência e serão transferidas ao 
Acionista Remanescente em não mais de 30 dias após a data do recebimento, pelo Acionista Ofertante, da 
Contra-Notificação de Preferência ou do término do Prazo de Preferência previsto neste Artigo, conforme 
o caso, o que ocorrer primeiro. §3º - Se não houver nenhuma manifestação do Acionista Remanescente ou 
se este se manifestar de forma negativa ao exercício da preferência, as ações ofertadas do Acionista 
Ofertante poderão ser alienadas no prazo de até 30 dias a contar da data do término do prazo para 
exercício do Direito de Preferência pelo Acionista Remanescente, mas somente nas exatas condições 
inicialmente ofertadas e ao proponente identificado na notificação para o exercício da preferência. §4º - 
Qualquer modificação nas condições iniciais de venda deverá ser objeto de nova notificação na forma do 
caput e os prazos estabelecidos serão reiniciados. A transferência de ações a qualquer momento após o 
período acima indicado pelo Acionista Ofertante deverá ser novamente sujeita às restrições e procedimentos 
previstos neste Estatuto Social. §5º - O Direito  de Preferência não se aplicará nos casos de transferências 
de ações da Companhia para Afiliadas (definido no parágrafo seguinte) de qualquer dos acionistas, 
contanto que: (i) tal Afiliada aceite formal e incondicionalmente todos os termos e condições de eventual 
acordo de acionistas da Companhia, mediante a assinatura do respectivo termo de adesão; e (ii) a 
transferência permitida seja informada ao outro acionista da Companhia (em conjunto, “Transferências 
Permitidas”). §6º - Para fins deste Estatuto Social, define-se “Afiliada” como qualquer sociedade ou veiculo 
de investimento afiliado, coligado, controlador, controlado ou sob o mesmo controle comum de qualquer 
das acionistas. Artigo 25 - Direito de Venda Conjunta (Taq Alonq). Sem prejuízo do Direito de Preferência, 
no caso de Evento de Liquidez (definido no parágrafo seguinte) ficará facultado ao Acionista Remanescente 
requerer que as suas respectivas ações sejam incluídas no negócio de venda ajustado pelo Acionista 
Ofertante com o terceiro proponente, de forma proporcional e nos mesmos termos e condições obtidos ou 
ajustados pelo Acionista Ofertante junto ao terceiro interessado em adquirir Ações da Companhia (“Direito 
de Venda Conjunta (Taq Alonq)”). §1º - Para fins deste Estatuto Social, define-se “Evento de Liquidez” 
como qualquer venda, cessão, transferência ou alienação de ações da Companhia, bem como a celebração 
de compromisso ou acordo de compra e venda de quotas ou de qualquer espécie ou operação societária 
que caracterize a transferência, direta ou indireta, no Brasil ou no exterior, por qualquer meio, das ações da 
Companhia ou dos direitos ou dos deveres relativos às mesmas, que representem mais de 50% do capital 
total e votante da Companhia. §2º - Caso opte por exercer o Direito de Venda Conjunta (Tag Along) das 
suas ações da Companhia, o Acionista Remanescente terá o prazo de 30 dias, a partir da data de 
recebimento da notificação prevista no caput do Artigo 24 acima, para manifestar por escrito, de modo 
inequívoco, sua intenção de venda conjunta nas condições propostas pelo terceiro. Nesse caso, o Acionista 
Remanescente não poderá mais exercer o Direito de Preferência. §3º - Caso seja exercido o Direito de Venda 
Conjunta (Tag Along), o Acionista Remanescente deverá tomar ou fazer com que sejam tomadas as 
providências necessárias ou razoavelmente desejáveis para a célere consumação da venda efetuada, 
comprometendo-se, neste ato, a celebrar e entregar quaisquer instrumentos razoavelmente especificados 
pelo Acionista Ofertante ou pelo terceiro, incluindo, se necessário, contrato de compra e venda de ações 
com declarações e garantias usuais em operações dessa natureza, as quais deverão levar sempre em 
consideração a posição de acionista controlador e minoritário da Companhia, e termos de transferência de 
ações, respondendo cada um, individualmente, por suas declarações. §4º - O exercício do Direito de Venda 
Conjunta (Tag Along) deverá ser irretratável e irrevogável. Cada acionista deverá arcar com seus próprios 
custos e despesas incorridos na preparação e efetivação da transferência das suas respectivas ações da 
Companhia, inclusive honorários legais e profissionais. §5º - O Direito de Venda Conjunta não se aplicará 
nos casos de Transferências Permitidas. Artigo 26 - Direito de Obrigar a Venda Conjunta (Drag Along). No 
caso de Evento de Liquidez, será facultado ao Acionista Ofertante requerer ao Acionista Remanescente que 
venda conjuntamente a totalidade de suas ações da Companhia ao terceiro interessado, de forma 
proporcional e nos mesmos termos e condições obtidos ou ajustados pelo Acionista Ofertante junto ao 
terceiro (“Direito de Obrigar a Venda Conjunta (Drag Along)”). §1º - Nesse caso, o Acionista Ofertante 
deverá identificar na notificação referida no caput do Artigo 24 acima, a sua intenção de exercer o Direito 
de Obrigar a Venda Conjunta (Drag Along), caso não sejam exercidos o Direito de Preferência ou o Direito 
de Venda Conjunta (Tag Along). §2º - Caso não sejam exercidos o Direito de Preferência ou o Direito de 
Venda Conjunta (Tag Along), o Acionista Ofertante, respeitadas as obrigações desta cláusula, terá o direito, 
irrevogável, irretratável e incondicional, de negociar a alienação, ao terceiro, das ações da Companhia 
detidas pelo Acionista Remanescente, hipótese em que o Acionista Remanescente deverá tomar ou fazer 
com que sejam tomadas as providências necessárias ou razoavelmente desejáveis para a célere consumação 
da venda efetuada, comprometendo-se, neste ato, a celebrar e entregar quaisquer instrumentos 
razoavelmente especificados pelo Acionista Ofertante ou pelo terceiro, incluindo, se necessário, contrato de 
compra e venda de ações com declarações e garantias usuais em operações dessa natureza, as quais 
deverão levar sempre em consideração a posição de acionista controlador e minoritário da Companhia, e 
termos de transferência de ações, respondendo cada acionista, individualmente, por suas declarações. §3º - 
O Direito de Obrigar a Venda Conjunta (Drag Along) não se aplicará nos casos de Transferências Permitidas. 
§4º - Caso qualquer das acionistas transfira ou se recuse a transferir qualquer de suas ações com violação 
das disposições deste capítulo, a transferência ou transferência proposta realizada em desacordo com as 
disposições deste capítulo será nula e ineficaz, não exigindo nenhuma medida adicional, em absoluto, por 
parte da acionista prejudicada, seja ela qual for. Capítulo IX- Comitê de Conteúdo - Artigo 27 - Comitê 
de Conteúdo. Em decorrência do Contrato de Aquisição de Direitos de Nome “Naming Rights” e Outras 
Avenças celebrado em 20.12.2012, entre a Companhia e o Banco Santander (Brasil) S.A. (“Banco”) 
(“Contrato Naming Rights”), a Companhia terá um comitê de conteúdo que terá como função garantir que 
(i) a agenda básica de eventos do Teatro por ela titulado seja cumprida; (ii) a linha de posicionamento, o 
conceito e a reputação do Teatro sejam respeitados; e (iii) as diretrizes de uso da marca definidas pelo Banco 
no Teatro sejam cumpridas (“Comitê de Conteúdo”). §1º - O Comitê de Conteúdo será composto por 7 
membros, sendo 4 membros indicados pela Companhia e 3 membros indicados pelo Banco e/ou por suas 
Afiliadas. Durante a vigência do Contrato Naming Rights, 1 dos quatro membros a serem indicados pela 
Companhia será indicado pela lguatemi Empresa de Shopping Centers S.A. (“lguatemi”) e/ou por suas 
Afiliadas e os demais serão indicados pelo Banco e/ou por suas Afiliadas; (b) após o término da vigência do 
Contrato Naming Rights, 2 dos 7 membros indicados pela Companhia serão indicados pela lguatemi e/ou 
por suas Afiliadas e os demais pelo Banco e/ou por suas Afiliadas. §2º - O Comitê de Conteúdo se reunirá 
periodicamente, sendo ao menos 2 vezes por ano, para analisar a agenda básica de eventos e a linha de 
posicionamento e conceito do Teatro. As deliberações do Comitê de Conteúdo deverão ser tomadas por 
votos da maioria de seus membros, observado (i) as disposições do Artigo 15 deste Estatuto e (ii) que a 
acionista lguatemi terá o direito de vetar itens que estejam em desacordo com o Contrato Naming Rights. 
§3º - Para efeito deste Estatuto, o termo Afiliada, referido no §1º deste Artigo 27, significa qualquer 
sociedade ou veículo de investimento afiliado, coligado, controlador, controlado ou sob o mesmo controle 
do acionista da Companhia Banco Santander (Brasil) S.A. ou do acionista da Companhia lguatemi Empresa 
de Shopping Centers S.A. Capítulo X - Das Disposições Gerais - Artigo 28 - Os casos omissos neste 
Estatuto serão resolvidos pela assembleia geral, observados os dispositivos legais em vigor. Artigo 29 - A 
Companhia deverá observar e fazer cumprir as disposições previstas neste Estatuto Social e em acordos de 
acionistas arquivados em sua sede e averbados em seus livros, observado o disposto no Artigo 118 da Lei 
das Sociedades por Ações. Artigo 30 - A Companhia e seus administradores deverão, a todo tempo, 
observar as regras e políticas internas de compliance, controles internos, triagem e monitoramento de 
atividades suspeitas atinentes ao grupo econômico do qual a Companhia faz parte, inclusive com relação à 
Foreign Account Tax Compliance Act, se aplicável, seguindo os códigos próprios de conduta que 
contemplam as diretrizes e os princípios de comportamento ético a que se subordinam os administradores, 
empregados, servidores e colaboradores do grupo econômico do qual a Companhia faz parte, e programas 
de compliance que estabelecem regras claras para a condução e supervisão das atividades do grupo 
econômico do qual a Companhia faz parte, que definem critérios objetivos para avaliação da conformidade 
de suas condutas com os preceitos legais e com as demais normas a que se sujeitam, contando com 
estruturas e procedimentos voltados a coibir ou a impedir a prática de infrações à referida lei e às demais 
com semelhante ou relacionado escopo e a identificar desvios de conduta de seus administradores, 
empregados, servidores e demais colaboradores a elas direta ou indiretamente vinculados. Capítulo XI - 
Resolução de Conflitos - Artigo 31 - Toda e qualquer controvérsia resultante da e/ou relacionada a este 
Estatuto Social, a acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, às disposições da Lei das 
Sociedades por Ações, às normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil 
e pela Comissão de Valores Mobiliários, aos regulamentos da BOVESPA e às demais normas aplicáveis ao 
funcionamento do mercado de capitais em geral, ou delas decorrentes, incluindo quaisquer questões 
relacionadas a existência, validade ou término contratual, que não seja resolvida, inicialmente, por 
mediação, deve ser, obrigatória, exclusiva e definitivamente resolvida por meio de arbitragem, a ser 
instituída e processada de acordo com o Regulamento de Arbitragem do Centro de Arbitragem e Mediação 
da Câmara de Comércio Brasil Canadá (“CCBC”) (“Regulamento de Arbitragem”), sendo que, na hipótese 
do Regulamento de Arbitragem conflitar ou ser inconsistente com os procedimentos previstos neste artigo, 
os procedimentos previstos neste artigo devem prevalecer e governar a arbitragem. A administração e o 
correto desenvolvimento do procedimento arbitral caberá à CCBC. §1º - O tribunal arbitral (“Tribunal 
Arbitral”) será constituído por 3 árbitros, cabendo a cada uma das partes a escolha de seu respectivo 
árbitro, de acordo com os dispositivos do Regulamento de Arbitragem da CCBC. Os árbitros indicados pelas 
partes deverão escolher, em conjunto, e de comum acordo, o nome do terceiro árbitro, a quem caberá a 
presidência do Tribunal Arbitral, na forma do Regulamento de Arbitragem da CCBC. Caso as partes não 
cheguem a um consenso quanto à definição do terceiro árbitro no prazo estabelecido no Regulamento de 
Arbitragem da CCBC, tal nomeação deverá ser feita pela CCBC. §2º - O procedimento arbitral terá lugar 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral. As 
partes convencionam que o idioma oficial da arbitragem será o Português e o Tribunal Arbitral deverá 
decidir exclusivamente com base na lei brasileira, excluída, portanto, a possibilidade de julgamento ex 
aequo et bano. §3º - A sentença arbitral será definitiva e vinculante para as partes, não estando sujeita a 
qualquer recurso perante o Poder Judiciário. §4º - As partes poderão recorrer ao Poder Judiciário 
exclusivamente nos casos abaixo determinados, sem que tal conduta seja considerada renúncia à arbitragem 
como único meio de solução de controvérsias escolhido: (a) assegurar a instituição da arbitragem; (b) obter 
medidas cautelares de proteção de direitos previamente à constituição do Tribunal Arbitral; (c) proceder à 
execução de valores devidos nos termos deste Estatuto Social ou de obrigações que comportem desde já 
execução específica; e (d) executar qualquer decisão do Tribunal Arbitral, inclusive a sentença arbitral. Para 
tanto, as Partes neste ato elegem o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como competente 
para analisar e julgar essas questões, e obrigam-se a não solicitar que o juízo aprecie o mérito do litígio ou 
controvérsia que tenha sido objeto da arbitragem, exceto na medida necessária para a concessão da tutela 
pleiteada nos termos acima, ficando estabelecido, contudo, que as disposições desta Cláusula não limitarão 
os direitos das Partes previstos nos artigos 32 e 33 da Lei nº 9.307, de 23.09.1996, conforme alterada.” 
Cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 20.04.2017.  Walter Torre Junior - Presidente; 
Francisco Geraldo Caçador - Secretário.

Big Smart Intermediação de Negócios Educacionais Ltda.
CNPJ nº 23.120.277/0001-53

TERMO DE RENÚNCIA
Pelo presente instrumento, o Sr. MARCOS IBRAHIM TARTUCI, brasileiro, divorciado, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 22.432.416-0 - SSP-SP e inscrito no CPF sob o nº 181.375.368-76, 

residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida General 

Justo nº 171, 6º andar, Sala B, Centro, CEP 20021-130, renuncia, neste ato, ao cargo de Diretor 

Presidente da BIG SMART INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS EDUCACIONAIS LTDA., sociedade 

limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida República do Líbano 

nº 314, Ibirapuera, CEP 04502-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.120.277/0001-53,  para o qual 

foi eleito no instrumento de constituição datado de 17 de agosto de 2015. São Paulo, 10 de maio de 

2017. MARCOS IBRAHIM TARTUCI. Recebido em: 11/05/2017. ARTUR DE CARVALHO DELORME. 

BIG SMART Intermediação de Negócios Educacionais Ltda. Arquivada na JUCESP sob o nº 

232.161/17-3 em 23/05/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Heleno & Fonseca 

Construtécnica S/A
CNPJ nº 61.573.184/0001-73 - NIRE 35.300.045.840

Comunicado aos Acionistas

Em atendimento às disposições legais e estatutárias pertinentes, encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas na sede da companhia 
localizada na Rua Guararapes, nº 1.909 - 5º andar, nesta Capital, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao 
exercício findo em 31/12/2016, relacionado às matérias objeto da Assembleia Geral Ordinária. A Administração.

São Paulo, 26 de maio de 2017

UNIGEL COMERCIAL S.A. - CNPJ/MF nº 13.065.556/0001-08 - NIRE N°. 35.300.389.255
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 04/07/2016.

Data, Hora e Local: 04/07/2016, às 10hs, na sede da sociedade Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 105, 11º andar, sala Unigel 
Comercial, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04.571-010, reuniram-se os acionistas da Unigel Comercial S.A. Convocação e Pre-
sença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, em virtude da presença dos acio-
nistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Baltazar Manfro e Secretária: 
Srta. Daniela Alves da Silva. Ordem do Dia: Eleger para o cargo de Diretor sem designação específica o Sr. Dario de Carvalho e Mello 
Junior. Deliberações: Os acionistas, por unanimidade, decidiram eleger o Sr. Dario de Carvalho e Mello Junior, brasileiro, divorciado, 
engenheiro químico, portador da cédula de identidade RG 9.189.449-9 SSP/SP e inscrito no CPF 084.775.678-59, CREA/SP 060196820, 
para o restante do mandato que vigerá até o dia 30/04/2018. Assim a Diretoria fica composta conforme segue: Sr. Wendel Oliveira 
de Souza, brasileiro, divorciado, contador, portador da cédula de identidade RG 2.730.426 SSP/SC e inscrito no CPF 792.422.279-00, 
como Diretor Superintendente acima qualificado, como Diretor Superintendente, Sr. Baltazar Manfro, brasileiro, divorciado, contador, 
portador cédula de identidade RG 9025058281 SJS/RS, inscrito no CPF 446.556.220-91, como Diretor sem designação específica, 
ambos com endereço na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 105, 11º andar, sala Unigel Comercial, Cidade Monções, São Paulo/
SP, CEP 04571-010, como Diretor sem designação específica, Sr. Roberto Fiamenghi, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG 
2.818.441-5 SSP/SP, inscrito no CPF 059.862.068-00, para o cargo de Diretor sem designação específica com endereço na Fazenda 
Caroba, s/n°, Centro Industrial de Aratu, Candeias/BA, CEP 43813-000 e o Sr. Dario de Carvalho e Mello Junior, acima qualificado, 
como Diretor sem designação específica. O diretor eleito declara não estar incurso em quaisquer crimes ou restrições que os impeça 
de exercer esta função, conforme determina o §1º do artigo 1.011 da Lei 10.406 de 10/01/2002, Código Civil em vigor, sendo desde 
logo empossado no cargo, servindo a presente de Termo de Posse para todos os fins. Os acionistas ratificam todos os atos praticados 
até a presente data pela diretoria. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente franqueou a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, deu por encerrados os trabalhos dos quais se lavrou a presente ata, que lida 
e achada conforme foi aprovada, e assinada, conforme autorização de todos os presentes. Confere com a original lavrada em livro 
próprio. (Assinaturas: Baltazar Manfro – Presidente; Daniela Alves da Silva – Secretário; Diretores: Wendel Oliveira de Souza, Roberto 
Fiamenghi, Baltazar Manfro e Dario de Carvalho e Mello Junior). São Paulo, 04/07/2016. Baltazar Manfro - Presidente da Mesa - Dire-
tor; Daniela Alves da Silva - Secretária da Mesa; Wendel Oliveira de Souza - Diretor Superintendente; Roberto Fiamenghi Diretor; 
Dario de Carvalho e Mello Junior - Diretor; JUCESP n° 370.605/16-0 em 24/08/2016. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado
pelo Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/
11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e
CFG 10/77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido,
os imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences
e acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11)
3258-0007 - E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 08/06/2017; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 1.0235.4128832-0 - SED: EG0155/13 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): GUILHERME MARCONE SAMPAIO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
TÉCNICO EM QUALIDADE, CPF: 567.079.326-91, RG: M-3.902.883-MG e VIRGINIA
MARIA DE SOUZA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, SECRETÁRIA, CPF:
132.099.258-79, RG: 19.344.062-SP. Imóvel sito à: RUA CORONEL BENTO BICUDO,
Nº 1.167, E NA RUA SALVADOR SALA, Nº 131, AP 81, NO 8º ANDAR DO BLOCO B,
EDIFÍCIO SPARTACUS, CONJUNTO RESIDENCIAL MIRANTE DA LAPA, NO 4º
SUBDISTRITO NOSSA SENHORA DO Ó - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo a
área útil de 53,26m2 e área comum de 37,80m2, perfazendo a área construída de
91,06m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,20791% no terreno condominial.
A esse apartamento cabe uma vaga de tamanho grande, na garagem coletiva do
conjunto residencial, para estacionamento de um autómovel de tamanho grande, em
local indeterminado, contendo a área útil de 12,10m2 e área comum de 8,59m2,
perfazendo a área construída de 20,69m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de
0,04723% no terreno condominial. Lance Mínimo Previsto: R$ 275.000,00.

São Paulo, 19/05/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

19/05/2017 - 29/05/2017 - 08/06/2017

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA PROVÍNCIA DE
CRÉDITO IMOBILIÁRIO, por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou
presumivelmente se ocultando, fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). JOAO NEVES DE
OLIVEIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ATENDENTE EXTERNO, CPF: 029.132.138-04
de que o 1º Público Leilão e 2º Público Leilão do imóvel sito à: RUA ERVA DE SÃO
MARTINHO, Nº 10, PARTE DO LOTE Nº 10, DA QUADRA G, DA VILA CURUÇÁ,
DISTRITO DE SÃO MIGUEL PAULISTA - SÃO PAULO/SP. Serão realizados nos seguintes
dias e horários: 1º Leilão: Dia: 30/05/2017 DAS 10:00 AS 10:15h, no(a) RUA ESTADOS
UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887, SÃO PAULO/SP e o 2º
Leilão: Dia: 20/06/2017 DAS 10:00 AS 10:15h, no mesmo local de realização do
primeiro leilão, na forma da Lei (Decreto-Lei Nº 70 de 21.11.66) e Regulamentação
Complementar, para pagamento da dívida hipotecária em favor do(a) CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, por se acharem vencidas e não pagas as obrigações
pecuniárias referentes ao financiamento imobiliário contrato nº 8409400571857, relativo
ao imóvel acima descrito, e cuja hipoteca encontra-se inscrita no 12º Registro Geral de
Imóveis de SÃO PAULO/SP, sob nº 59.969. O Segundo público leilão ocorrerá somente
na hipótese de não haver licitante no Primeiro Leilão.

São Paulo, 25/05/2017
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Rua Marconi, nº 31, 8º andar, Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP

Tel:(11) 3129-8619 / (11) 3258-0007

25, 26 e 27/05/2017

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE
MARIA DE LOURDES FUMIS, REQUERIDO POR MARIA OLÍVIA FUMIS - PROCESSO Nº1015829-
10.2014.8.26.0003. A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr. Henrique Maul Brasílio de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 03/08/2016, foi decretada a
INTERDIÇÃO de MARIA DE LOURDES FUMIS, CPF 145.223.498-15, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra.
MARIA OLÍVIA FUMIS, 043.702.958-15. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez
dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de janeiro
de 2017. 27/05 e 07/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1054117-56.2016.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares
Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ruiz Pereira Compercio de Bijoterias Ltda - Epp, CNPJ
05.424.689/0001-03 (na pessoa de seu representante legal), que lhe foi proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de Condomínio Edifício Banco do Estado de Minas Gerais - Bemge, objetivando
o recebimento de R$ 116.911,82 (Maio/2016), referente as despesas condominiais de Abril de 2014 à Abril de
2016 dos seguintes imóveis: Unidade autônoma localizada no 1° e 2° pavimentos da Garagem Coletiva
Automática (Bloco B), composta pelos salões nº 1 e 2; Box nºs 11, 12, 13, 14 e 15, localizados no 1º pavimento
do Bloco Branco da Garagem Coletiva Automática (Bloco B) para guarda e estacionamento de um veículo e
Box nºs 11, 12, 13, 14 e 15, localizados no 02º pavimento do Bloco Branco da Garagem Coletiva Automática
(Bloco B) para guarda e estacionamento de um veículo, situados à Rua Boa Vista nº 356, Centro - São Paulo/
SP. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias,
efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluir após os 20 dias supra.
Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer
que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros
de 1% ao mês. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de maio de 2017. 26 e 27/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0056114-
91.2016.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços Exeqüente: Serviço
Social do Comércio - Sesc, Administração Regional No Estado de São Paulo Executado: Montreal Segurança
e Vigilância Ltda EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0056114-91.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana
Amato Marzagão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Montreal Segurança e Vigilância Ltda., (CNPJ/MF
sob o nº.00.959.556/0001-00), que Serviço Social Do Comércio - Sesc, Administração Regional no Estado
de São Paulo lhe ajuizou uma Ação de Regresso ora em fase de Cumprimento de Sentença, referente as
despesas trabalhistas de seus funcionários as quais o Autor fora obrigado a arcar, atualizada e acrescida
de juros legais contados da data do efetivo desembolso, além da condenação ao pagamento do ônus de
sucumbência. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação por
Edital, para que efetue o pagamento do débito R$ 314.955,70, devidamente corrigido, sob as penas de: a) ser
acrescido o débito de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento (artigo
523, §1º, do Código de Processo Civil) e b) expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523, §3º,
do Código de Processo Civil), observando-se que o polo passivo foi citado por edital. Prazo: 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o devedor,
independentemente de penhora ou de nova intimação, apresente sua impugnação nos próprios autos (artigo
525, caput, do Código de Processo Civil).Se o devedor não tiver advogado constituído nos autos, ou se o
requerimento de cumprimento de sentença tiver sido formulado um ano após o trânsito em julgado da sentença,
intime-se deste despacho por carta com aviso de recebimento (artigo 513, §2º, inciso II, e §4º, do Código de
Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 09/03/17.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de maio de 2017. 27 e 30/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017350-72.2014.8.26.0008. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio
Rogério Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Sidney Freneda, portador do RG: 7.280.618-
7 e CPF: 840.823.808-68, que Eduardo Carlos Taglieri CPF: 265.362.318-80 ajuizou Ação de Indenização
por Danos Morais, Procedimento Comum, objetivando a condenação do requerido a título de ressarcimento
por danos morais, bem como condená-lo ao pagamento das custas e despesas processuais, além das verbas
honorárias a serem arbitradas. Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados.
Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 11 de maio de 2017. 26 e 27/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1067672-43.2016.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tonia Yuka Kôroku,
na forma da Lei, etc. Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1067672-43.2016.8.26.0100. A Dra. Tonia
Yuka Kôroku, Juíza de Direito da 13ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a
Emerson Fittipaldi, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG: 3.550.928-SSP/SP
e CPF: 032.360.998-87, que Banco Safra S/A CNPJ: 58.160.789/0001-28 ajuizou Incidente de Desconsideração
da Personalidade Jurídica, Procedimento Comum, objetivando a desconsideração da personalidade jurídica
da empresa EF Marketing Comunicação Ltda., CNPJ: 07.312.890/0001-16, situada na Avenida Rebouças, nº
3.551, Pinheiros - São Paulo/SP, com a inclusão dos seus sócios Emerson Fittipaldi e Rossana Cobucci
Fanucchi no polo passivo da Ação de Execução de Título Extrajudicial n° 1004508-51.2014.8.26.0011, a fim de
que respondam solidariamente pela dívida. Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
articulados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 02 de maio de 2017. 26 e 27/05

4ª Vara Cível do Foro regional de São Miguel Pulista/SP
Edital de Intimação - Processo Nº 0005249.24.2017.8.26.0005- Cumprimento de Senteça – Exequente R.H.Jeans
Indústria e Comercio Ltda – Executado Aldoal Lizieiro Junior Edital Intimação Prazo 20 dias Processo Nº
0005249.24.2017.8.26.0005 A Dra Patrícia Pires, na forma da Lei, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro
Regional de São Miguel Paulista/SP Faz Saber a Aldoal Lizieiro Junior CPF 113.464.148-66 brasileiro que
por este Juízo tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença movida por R.H. Jeans Indústria e Comércio
Ltda.Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido nos termos do artigo 513 § 2º IV do CPC foi
determinada a sua Intimação por edital  para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis pague a quantia de R$
3.490,86 devidamente atualizada sob pena de multa de 10% sobre o valor do debito e  honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos do codigo de Processo Civil) Fica ciente ainda que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil transcorrido o periodo acima indicado sem o pagamento voluntario inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado independentemente de penhora ou nova intimação
apresente nos próprios autos. Sua impugnação Será o presente edital por extrato afixado  e publicado na forma
da Lei.Nada Mais.Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de maio de 2017. 26 e 27/05
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária - Realizada no dia 15 de Outubro de 2014. 

Data, hora e local: 15/10/2014, às 13:00 hs, na sede social na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.726, 13º andar, Conjunto 133, parte A, Itaim Bibi/SP. Presenças: Acionistas representando a totali-
dade do capital social, conforme se verifica pelas assinaturas apostas no “Livro de Presenças de Acionistas”. Foi instalada a Assembleia Geral Extraordinária, sob a direção da mesa composta pelo Sr. 
Henri Armand Slezynger, como presidente, e o Srta. Daniela Alves da Silva, como secretária. Publicações: Dispensadas as publicações dos avisos previstos no Artigo 124 e parágrafos, da Lei n.º 6.404, de 
15.12.1976, face o comparecimento da totalidade dos acionistas. Pauta: Aprovação da Reforma Geral do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Presente a totalidade dos acionistas, por unanimidade, 
deliberou-se pela alteração e consolidação do texto do Estatuto Social e sua conseqüente reforma geral, passando o novo Estatuto Social da Companhia, ora aprovado, a vigorar com a seguinte redação: Esta-
tuto Social - Capítulo I – Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. A empresa girará sob a razão social de Unigel Comercial S/A, doravante denominada para fins de referência neste Estatuto como 
“Sociedade”. A Sociedade está constituída sob a forma de uma sociedade anônima de capital fechado, regida por este Estatuto Social e pela legislação aplicável em vigor. Artigo 2º. A Sociedade tem sede e 
foro na cidade de São Paulo/SP, na Avenida Juscelino Kubitschek, 1726, conjunto 133, parte A, 13º andar, Itaim Bibi, CEP 04543-000. A Sociedade poderá abrir e manter filiais, armazéns, lojas, escritórios ou 
outras instalações em qualquer parte do País ou no exterior, mediante resolução em Assembleia Geral Extraordinária que poderá ou não destacar capital próprio para cada filial constituída. § único: A Socie-
dade possui as seguintes filiais: (a) Filial 1: Cidade de Camaçari,/BA, Rua Hidrogênio, 824, parte C, CEP 42.810-010; (b) Filial 2: Cidade de Canoas/RS, Rua Aurora, 695, Pavilhão A, B e C, Plataforma B, sala 
17, Bairro Marechal Rondon, CEP 92.020-510; (c) Filial 3: Cidade de São Bernardo do Campo/SP, Rua Eugênia Sá Vitale, 111, parte E, Taboão, CEP 09665-000; (d) Filial 4: Cidade de Candeias/BA, Fazenda 
Caroba, s/n, Centro Industrial de Aratu, CEP 43.805-190; (e) Filial 5: Cidade de São José dos Pinhais/PR, Estado do Paraná, Rua Marechal Hermes, 1651, sala 12, Bairro Rio Pequeno, CEP 83.065-000. Artigo 
3º. A Sociedade tem como objeto social: (a) o comércio de monômero de estireno, etilbenzeno, polietilbenzeno, tolueno, etileno, benzeno e cloreto de etila, suas matérias-primas, componentes do processo, 
sub-produtos e derivados, bem como produtos químicos e petroquímicos; (b) a participação em outras sociedades, como sócia, quotista ou acionista; (c) atividade de depósito de mercadorias para terceiros, 
exceto armazéns gerais e guarda móveis, utilizando armazém próprio ou de terceiros. Artigo 4º. A Sociedade tem prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital da 
Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 20.000.000,00, representado por 20.000.000 de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. §1°. Cada uma das ações ordinárias da 
Sociedade confere a seu titular direito a 01 (um) voto nas Assembleias Gerais. §2°. A Sociedade poderá criar uma ou mais classes de ações preferenciais, respeitando o limite legal, todas sem direito a voto, 
sendo-lhes, porém, garantida a preferência no reembolso do capital pelo valor unitário da ação em caso de liquidação, sem prêmio. §3°. Salvo mediante aprovação de ¾ (três quartos) do capital social, as 
ações são intransferíveis e inegociáveis, sujeitando-se às restrições previstas em lei e em eventuais acordos entre acionistas. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 6º - A Assembleia Geral Ordinária será 
realizada dentro dos 04 (quatro) primeiros meses subsequentes ao encerramento do exercício social da Sociedade; e a Assembleia Geral Extraordinária será realizada sempre que houver interesse da Socieda-
de. Artigo 7º. Cada Assembleia Geral terá um Presidente e um Secretário, que poderão ser aclamados pelos presentes ou indicados por qualquer dos acionistas, confirmada sua aceitação pela maioria dos 
presentes. § Único. A Assembleia Geral será convocada por anúncios de convocação publicados por 3 vezes, ao menos, devendo o primeiro anúncio anteceder 8 dias da rea1ização da reunião, e as posteriores 
a 5 dias, observada as disposições do artigo 124 da Lei 6.404/76. Fica dispensada desta formalidade a reunião que comparecerem os acionistas representantes da totalidade do capital social, ou se declara-
rem cientes, por escrito, do local, data, hora e ordem do dia. Artigo 8º. As Assembleias Gerais instalar-se-ão, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 das 
ações emitidas com direito a voto, e, em segunda convocação, com a presença de qualquer número de acionistas presentes. § Único - As deliberações das Assembleias Gerais de acionistas, ressalvados os 
casos previstos em acordos de acionistas e/ou em disposição cogente de lei, serão todas tomadas por acionistas que representem 75% das ações com direito a voto. Artigo 9º. Somente poderão participar da 
Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome, no livro competente, no mínimo 08 dias antes da realização da Assembleia. A inobservância desse dispositivo somente poderá 
ser arguida durante a Assembleia. Artigo 10º. A Assembleia Geral Ordinária elegerá e destituirá os membros do Conselho de Administração e fixará, anualmente, a remuneração dos Administradores da Socie-
dade. Capítulo IV - Administração: Artigo 11º. A Sociedade será administrada apenas por uma Diretoria. §1°. Os membros da Diretoria assumirão seus respectivos cargos, imediatamente após sua nomea-
ção, mediante assinatura dos termos de posse no Livro de Atas das Reuniões de Assembleia Geral ou Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, conforme o caso. §2°. Os membros da Diretoria ficam dispensa-
dos de prestar caução em garantia de seus mandatos. Capítulo VI - Diretoria: Artigo 12º. A Diretoria da Sociedade será composta por no mínimo 02 membros, acionistas ou não, residentes e domiciliados no 
País, com mandato de 02 anos, sendo um Diretor Superintendente e demais sem designação específica, permitida a reeleição. §1°. São atribuições do Diretor Superintendente: (a) convocar as reuniões de 
Diretoria, se necessário; (b) coordenar as informações sobre as atividades e a elaboração de planos demais Diretores, podendo requisitar esclarecimentos e documentos; (c) autorizar a assinatura de dissídio 
coletivo ou acordos de natureza semelhante, bem como implementar planos ou programas de benefícios a empregados; (d) adotar política de qualidade e; (e) implementar estrutura e procedimentos organiza-
cionais. §2°. Os demais diretores terão suas atribuições individuas observadas as disposições deste Estatuto Social. Artigo 13º. Em caso de vacância no cargo de qualquer Diretor, o substituto será indicado 
em Assembleia Geral para cumprir o período restante do mandato do Diretor substituído. Artigo 14º. Os Diretores serão eleitos, reeleitos e/ou destituídos pela Assembleia Geral, por maioria de votos simples 
de seus membros. Artigo 15º. A Diretoria da Sociedade reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Superintendente. Os poderes e as responsabilidades da Diretoria serão exercidos de acordo com os 
planos de negócios, orçamentos operacionais e orçamento de capital aprovado pelos acionistas. Como órgão executivo da administração da Sociedade, cabe à Diretoria fazer cumprir as deliberações da As-
sembleia Geral através das seguintes ações: (a) praticar todos os atos necessários ao andamento e desenvolvimento dos negócios da Sociedade, inclusive a celebração de contratos, encerramento ou alteração 
dos mesmos, observadas as limitações previstas neste Estatuto; (b) organizar a estrutura administrativa da Sociedade, inclusive a estrutura e a política de recursos humanos; (c) preparar os planos de negó-
cios e orçamentos anuais da Sociedade, bem como o relatório anual das atividades, das contas e das demonstrações financeiras e submeter os mesmos à Assembleia Geral; (d) preparar os relatórios a serem 
entregues aos acionistas, ou que sejam exigidos por órgãos fiscais ou outras autoridades e órgãos governamentais; (e) analisar, elaborar e submeter à aprovação da Assembleia Geral os planos de expansão 
da Sociedade; (f) adotar as providências necessárias à abertura ou ao encerramento de outros estabelecimentos da Sociedade, seja na forma de filial, depósito, agência, representação e/ou escritório dentro e 
fora do País, conforme deliberação da Assembleia Geral e, (g) operacionalizar a integralização das chamadas de capital, dentro das condições estabelecidas. § Único: Das reuniões da Diretoria serão lavradas 
atas no livro societário pertinente, que serão assinadas pelos Diretores presentes, ficando arquivados na sede da Sociedade. Artigo 16º. A Sociedade somente se vinculará mediante as assinaturas de 01 Di-
retor e um Procurador nomeado com poderes específicos, ou 02 procuradores nomeados com poderes específicos, ficando desde já estabelecido que nos atos, acordos, contratos, documentos ou instrumentos 
que gerem para a Sociedade obrigações acima de R$ 10.000.000,00 serão obrigatórias as assinaturas ou de 2 Diretores, ou  a de 1 Diretor ou 1 procurador com poderes específicos. §1°. Excepcionalmente, 
perante instituições financeiras e em operações bancárias a Sociedade poderá ser representada mediante as assinaturas de 01 Diretor e um Procurador nomeado com poderes específicos, ou 02 procuradores 
nomeados com poderes específicos, ficando desde já estabelecido que nos valores acima de R$ 15.000.000,00 serão obrigatórias as assinaturas ou de 2 Diretores, ou a de 1 Diretor ou 1 procurador com po-
deres específicos. §2°. Os atos destinados à implementação de pagamento de obrigações firmadas nos termos do caput do artigo 16 e do respectivo parágrafo, a exemplo de assinatura de cheques, emissão 
de ordens de pagamentos ou análogos, poderão ser feitos por procuradores munidos de poderes de atuação na área financeira, sempre em conjunto de dois, independentemente dos valores envolvidos. Artigo 
17º. As procurações a serem outorgadas pela Sociedade serão sempre assinadas por 02 Diretores. §1°. Salvo os procuradores com poderes “ad judicia”, os mandatários da Sociedade serão sempre constitu-
ídos com mandato por prazo certo, não superior a 12 meses e com poderes específicos. §2°. A sociedade poderá nomear agente de garantia ou agente de processo, para representar a companhia atuando, de 
forma isolada, como procurador no contexto de financiamentos ou refinanciamentos da companhia ou empresas integrantes do mesmo grupo da companhia, sendo que em tal caso os respectivos mandatos 
poderão ser outorgados por prazo correspondente ao das respectivas obrigações assumidas. Artigo 18º. Ressalvados os casos expressos no Estatuto, os Diretores não poderão conceder avais, fianças ou 
quaisquer outras garantias em nome da Sociedade, a menos que sob expressa autorização dos acionistas em Assembleia. §1°. A concessão de garantias reais ou pessoais de qualquer natureza pela Socieda-
de em operações estranhas ao objeto social, para garantir obrigações de terceiros ou de seus acionistas é expressamente proibida e será nula de pleno direito, com exceção daquelas outorgadas em benefício 
de sociedades controladas, coligadas pela Sociedade §2°. A Sociedade, sempre com assinatura de dois Diretores, poderá conceder garantia apenas para garantir: i) o implemento de seu objeto social, notada-
mente em operações financeiras; e ii) de compra de matérias primas. Capítulo VII - Conselho Fiscal: Artigo 19º. A Sociedade poderá ter um Conselho Fiscal que exercerá as atribuições impostas por lei e que 
somente será instalado nos exercícios sociais em que assim solicitarem os acionistas, conforme previsto em lei. §1°. O Conselho Fiscal será instalado pela Assembleia Geral a pedido dos acionistas que re-
presentem, no mínimo, 0,1 (um décimo) das ações com direito a voto, ou 5% das ações sem direito a voto, e cada período do seu funcionamento terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua 
instalação. §2°. O Conselho Fiscal será composto por 03 membros efetivos e 03 membros suplentes, acionistas ou não, residentes no País, sendo admitida à reeleição. Nos exercícios sociais em que a insta-
lação do Conselho Fiscal for solicitada, a Assembleia Geral elegerá seus membros e indicará um deles para o cargo de Presidente do Conselho Fiscal, bem como estabelecerá a respectiva remuneração, sendo 
que o mandato dos membros do Conselho Fiscal terminará na data da primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após sua instalação. §3°. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria 
de votos. Capítulo VIII - Exercício Social e Demonstrações Financeiras: Artigo 20º - O exercício social da Sociedade terá duração de 01 (um) ano iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em dia 31 
de dezembro de cada ano. Artigo 21º. Ao final de cada exercício social serão levantados: um balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras exigidas de acordo com as disposições legais vigentes. 
§1°. Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício social, um dividendo mínimo obrigatório equivalente a 25% do lucro líquido do exercício, observadas as vantagens legais e estatutárias. O saldo que 
restar após o cumprimento do disposto no parágrafo anterior deste artigo, será aplicado conforme deliberação da Assembleia Geral, respeitadas as disposições legais vigentes e as constantes deste Estatuto. 
§2°. Do lucro líquido do exercício que resultar após as deduções do Parágrafo Primeiro acima, serão destinados 5% para constituição de um Fundo de Reserva Legal até que atinja o montante correspondente 
a 20% do Capital Social. §3°. Fica facultado à Sociedade, por deliberação prévia do Conselho de Administração e observadas as disposições legais vigentes, levantar balanço semestral, trimestral e/ou mensal, 
podendo declarar dividendos intermediários, ou o pagamento de juros sobre o capital próprio. §4°. – Os dividendos ou os juros sobre o capital próprio não serão remunerados e nem renderão juros após a sua 
distribuição, exceto se, reclamados pelos acionistas, não forem pagos na forma e no prazo previamente estabelecidos. Os dividendos ou os juros sobre o capital próprio que não forem reclamados até 03 anos 
após a sua distribuição prescreverão em favor da Sociedade. Capítulo IX - Acordo de Acionistas: Artigo 22º. Os acordos de acionistas, sobre a compra e venda de suas ações, preferência para adquiri-las, 
exercício do direito a voto, ou do poder de controle deverão ser observados pela Sociedade quando arquivados na sua sede. Capítulo X - Liquidação: Artigo 23º. A Sociedade será liquidada nas hipóteses 
previstas em lei e, nessa situação, a Assembleia Geral determinará a forma de liquidação, nomeará o liquidante e, caso assim decidido, os membros do Conselho Fiscal, o qual operará durante o período de 
liquidação. Capítulo X – Disposições Gerais: Artigo 24. Nas hipóteses de retirada, falência, falecimento, declaração de incapacidade civil ou outro motivo que afaste definitivamente qualquer dos acionistas 
a Companhia não se dissolverá, prosseguindo nela os acionistas remanescentes, nos dois primeiros casos, e os herdeiros e sucessores no caso de falecimento, a não ser que estes, de comum acordo com os 
acionistas remanescentes, resolvam liquidá-la. O sócio declarado incapaz permanecerá na sociedade, representado por seu curador. Artigo 25. Os casos omissos regular-se-ão pelos dispositivos legais apli-
cáveis à matéria. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada por 
todos os presentes. Confere com a original lavrada em livro próprio (Assinaturas: Sr. Henri Armand Slezynger como presidente da Mesa e pela acionista Unigel S/A e Srta. Daniela Alves da Silva, como secre-
tária). São Paulo, 15/10/2014. Henri Armand Slezynger - Presidente da Mesa e pela acionista Unigel S/A. Daniela Alves da Silva - Secretaria da Mesa. JUCESP n° 508.642/14-0 em 22/12/2014. Flávia R. 
Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Edital de Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação do(s) executado(s) Montepino Peris Especiais S/A na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais),
, de , Prefeitura do Município de , o(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s) eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s)
imóvel(eis), expedido nos autos da Execução de Título Extrajudicial promovida por Açobril Comercial de Aço Ltda. , processo nº 1017882-78.2016.8.26.0007. O(a) Dr(a). Daniela Carla
Russo Greco de Lemos, MM Juiz(a) de Direito da 03ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera da Comarca de São Paulo/SP, com fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015
(CPC/2015), na forma da lei e etc., Faz saber que por meio do sistema gestor de leilões eletrônicos www.casareisleiloesonline.com.br levará a leilão público judicial para venda e

arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis)  ao final descrito(s). O sistema gestor de leilões eletrônicos www.casareisleiloesonline.com.br é de titularidade do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, inscrito na JUCESP sob nº
748, com endereço na cidade de São Paulo/SP na Rua da Glória, nº 18, cj. 53, Liberdade,.CEP:.01510-000,.fone:.11-3101.2345,e-mail: contato@casareisleiloes.com.br. Dos Leilões. O 1º. (Primeiro) Leilão terá início dia
30 (trinta) de Maio de 2017, 13:00:00 horas e término dia 1 (um) de Junho de 2017, 13:00:00 horas, oportunidade em que o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) respectiva(s)
avaliação(ões). O 2º (Segundo) Leilão, caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, terá início dia 1 (um) de Junho de 2017, 13:01:00 horas e término dia 26 (vinte e seis) de Junho de 2017, 13:00:00 horas,
ocasião em o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885
e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). Das Condições de Leilão e de Arrematação. O(s) Bem(ns) Imóvel(eis) será(ão) ofertado(s) para arrematação em lote único (art. 893 do CPC/2015). Sendo o leilão for
de diversos bens, terá preferência na arrematação o lançador que se propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual
ao do maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles (art. 893 do CPC/2015). Esta pregão para arrematação global terá início 05 (cinco) minutos após o término da última apregoação
e respeitará os termos e condições deste edital. Em 1º (Primeiro) Leilão Eletrônico o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) respectiva(s) avaliação(ões). Em 2º (Segundo) Leilão Eletrônico
o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 50% (cinquenta por cento)  do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil(art. 885 e parágrafo
único do art. 891 do CPC/2015). Quando se tratar de primeira tentativa de alienação judicial de bem(ns) imóvel(eis) de titularidade de incapaz(es), o(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos Terrenos
será(ão) alienado(s) por valor igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação atualizada, conforme caput do art. 896 do CPC/2015. O(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos Terrenos
será(ão) vendido(s) em sua integridade, posto ausentes as condições do caput do art. 894 do CPC/2015. O(s). Bem(ns). .será(ão). .vendido(s).. no .estado .de.. conservação em ..que. . se encontra(m), sem garantia,
constituindo ônus de o interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. O(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos Terrenos será(ão)
vendido(s) em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação  ao  cancelamento
da(s) arrematação(ões), abatimento de preço(s) ou complemento(s) de área(s), por eventual(ais) divergência(s) entre o que constar da(s) descrição(ões) do(s) imóvel(eis) e a realidade existente. O(s) arrematante(s)
adquire(m) o(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos Terrenos no estado de conservação em que se encontra(m) e declara(m) ter pleno conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar
quanto a eventual(ais) vício(s), ainda que oculto(s), ou defeito(s) decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária. O(s) arrematante(s)
deverá(ão) se cientificar previamente acerca de eventuais restrições impostas pelas legislações municipal, estadual e federal aos imóveis, no tocante ao uso do solo ou zoneamento e, ainda, das obrigações decorrentes das
convenções e especificações de condomínio, quando for o caso, as quais estará obrigado a respeitar em decorrência da arrematação do imóvel. Constitui ônus dos interessados examinar previamente os bens apregoados,
sendo que as visitas deverão ser previamente solicitadas pelos e-mails: eduardo@casareisleiloes.com.br e contato@casareisleiloes.com.br para postulação de autorização em Juízo. O Auto de Arrematação será lavrado de
imediato pelo leiloeiro oficial (art. 901 do CPC/2015). Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4o do artigo 903 do CPC/2015, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (caput do art. 903 do CPC/2015). A ordem de entrega do
bem móvel ou a carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse, será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento
da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (§ 1º do art. 901 do CPC/2015). A arrematação poderá ser invalidada quando realizada por preço vil ou com outro vício; a arrematação poderá ser considerada
ineficaz, se não observado o disposto no art. 804 do CPC/2015; a arrematação poderá ser resolvida, se não for pago o preço ou se não for prestada a caução (§ 1o do art. 903 do CPC/2015). O juiz decidirá acerca destas
situações, se for provocado, em até 10 (dez) dias após o aperfeiçoamento da arrematação (§ 2o do art. 903 do CPC/2015). Passado o prazo previsto no § 2o do art. 903 do CPC/2015 sem que tenha havido alegação de qualquer
das situações previstas no § 1o do art. 903 do CPC/2015, será expedida a carta de arrematação e, conforme o caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse (§ 3o do art. 903 do CPC/2015). Após a expedição
da carta de arrematação ou da ordem de entrega, a invalidação da arrematação poderá ser pleiteada por ação autônoma, em cujo processo o arrematante figurará como litisconsorte necessário (§ 4o do art. 903 do CPC/
2015). O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente devolvido o depósito que tiver feito se provar, nos 10 (dez) dias seguintes, a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital; se,
antes de expedida a carta de arrematação ou a ordem de entrega, o executado alegar alguma das situações previstas no § 1o do art. 903 do CPC/2015; uma vez citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4o do
art. 903 do CPC/2015, desde que apresente a desistência no prazo de que dispõe para responder a essa ação (§ 5o  do art. 903 do CPC/2015). Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada
de vício com o objetivo de ensejar a desistência do arrematante, devendo o suscitante ser condenado, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo juiz e devida ao exequente,
em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do bem (§ 6o do art. 903 do CPC/2015). Das Condições de Participação. É admitido a lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens,
com exceção: dos tutores, dos mcuradores, dos testamenteiros, dos administradores ou dos liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; dos mandatários, quanto aos bens de cuja
administração ou alienação estejam encarregados; do juiz, do membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, do escrivão, do chefe de secretaria e dos demais servidores e auxiliares da justiça, em relação aos bens
e direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua autoridade; dos servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa jurídica a que servirem ou que estejam sob sua
administração direta ou indireta; dos leiloeiros, seus familiares e seus prepostos, quanto aos bens de cuja venda estejam encarregados; e dos advogados de qualquer das partes (art. 890 do CPC/2015 e art. 36 do Decreto
21.981/32). Menores de 18 anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal, condições estas que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da
competente documentação. O interessado em participar dos leilões deverá cadastrar-se no sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br com antecedência mínima de até 48 (quarenta e oito) horas da data de início
do leilão eletrônico único, para que participe dos leilões eletrônicos fornecendo todas as informações solicitadas. O cadastramento no sistema gestor para a participação em alienações judiciais eletrônicas (leilões judiciais
eletrônicos) conduzidas por este gestor é indispensável e gratuito. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br e serão imediatamente divulgados
online, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. As ofertas/lances para arrematação somente poderão ser formuladas por meio do sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br .Não são admitidos
lances via fax, de viva voz ou entregues no escritório do leiloeiro oficial responsável. O interessado poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o maior lance ofertado. Se houver mais de um
pretendente, proceder-se-á entre eles à licitação, e, no caso de igualdade de oferta, terá preferência o cônjuge, o companheiro, o descendente ou o ascendente do executado, nessa ordem (§ 2o do art. 892 do CPC/2015).
No caso de leilão de bem tombado, a União, os Estados e os Municípios terão, nessa ordem, o direito de preferência na arrematação, em igualdade de oferta (§ 3o  do art. 892 do CPC/2015). Se o leilão for de diversos bens
e houver mais de um lançador, terá preferência aquele que se propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao do
maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles (art. 893 do CPC/2015). Não há custo para ofertar lances por meio de www.casareisleiloesonline.com.br . Das Condições de
Pagamento. Do Preço da Arrematação. O pagamento do preço da arrematação poderá ser realizado à vista ou parcelado em até 30 (trinta) vezes, com o pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor
da oferta à vista, nos moldes a seguir. No caso de liquidação à vista e imediata do preço da arrematação, o(s) arrematante(s) deverá(ão) efetuar o pagamento do preço do bem imediatamente após o encerramento da alienação
judicial eletrônica condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado em favor do Juízo expropriatório, em guia de depósito judicial do Banco do Brasil S/A, a ser obtida em uma de suas agências ou por meio do website
http://www.bb.com.br (no campo Depósitos Judiciais), sob pena de desfazimento da arrematação (art. 892 do CPC/2015). Alternativamente, mediante a hipoteca do(s) próprio(s) imóvel(eis), será ainda admitido o pagamento
parcelado do preço da arrematação em até 30 (trinta) parcelas mensais e consecutivas, devendo a 1ª (primeira) parcela  ser equivalente a pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do preço da aquisição e ser paga
no ato da arrematação e encerramento da alienação judicial eletrônica, vencendo-se a segunda parcela no 30º (trigésimo) dia contado a partir da data de encerramento do leilão e da arrematação e as demais parcelas no
mesmo dia dos meses subsequentes, sendo que cada parcela do preço será acrescida de correção monetária calculada pelos índices constantes da Tabela Prática do E. TJSP para Atualização de Cálculos Judiciais e de
juros de mora na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, tudo a incidir a partir a data do encerramento do leilão e da arrematação até o dia de vencimento de cada parcela (§ 1º do art. 895 do CPC/2015). O interessado
em realizar o pagamento parcelado do preço deverá apresentar ao MM Juízo Expropriatório ou ao leiloeiro oficial, até o início do leilão eletrônico único, proposta escrita de aquisição do(s) bem(ns) por valor que não seja
considerado preço vil, ou seja, cifra igual ou superior ao equivalente a 50% ( por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote (inciso II do art. 895 do CPC/2015). As propostas para aquisição em prestações
indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo (§ 2º do art. 895 do CPC/2015). No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de
10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas (§ 4º do art. 895 do CPC/2015). O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do
arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (§ 5º do art. 895 do CPC/2015). A apresentação de propostas para pagamento parcelado
do preço da arrematação não suspende o leilão (§ 6º do art. 895 do CPC/2015). A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (§ 7º do art. 895 do CPC/2015).
Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; e em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada
em primeiro lugar (§ 8º do art. 895 do CPC/2015). No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao exequente até o limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado (§ 9º do
art. 895 do CPC/2015). O arrematante poderá oferecer fiador, coobrigado e principal responsável, para a obrigação de pagamento do preço da arrematação judicial, sendo que caso o arrematante ou seu fiador não paguam
preço no prazo e forma estabelecidos, o juiz impor-lhes-á, em favor do exequente, a perda da caução e demais valores pagos, inclusive a comissão do leiloeiro oficial, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos
a participar o arrematante e o fiador remissos (art. 897 do CPC/2015). O fiador do arrematante que pagar o valor do lance e a multa poderá requerer que a arrematação lhe seja transferida (art. 898 do CPC/2015). Se o
exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 03 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a
arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (§ 1º do art. 892 do CPC/2015). Da Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online. A comissão do sistema gestor será de 5% (cinco por cento)
sobre o valor de cada arrematação e correrá por conta do(s) respectivo(s) arrematante(s) - (parágrafo único do art. 884 do CPC/2015 e parágrafo único do art. 42 do Decreto lei 21.981/32). O pagamento da comissão
devida à Casa Reis Leilões Online deverá ser realizado no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito em dinheiro na
rede bancária, DOC ou TED – Transferência Eletrônica Disponível endereçado ao Banco Santander S/A (nº 033), agência nº  2146, Conta Corrente nº 01010200-9, de titularidade do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, inscrito
no CPF/MF sob nº 252.758.888-30, sob pena de desfazimento da arrematação. Das Penalidades. Decorridos o prazo sem que arrematante tenha realizado os depósitos, tal informação será encaminhada ao MM Juízo
competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. O não pagamento do preço da aquisição, de seu complemento e/ou da comissão do leiloeiro oficial implicará ao arrematante remisso ou seu fiador as penalidades
previstas pelo artigo 897 do CPC/2015, com a perda da caução inicial e demais valores pagos em favor do exequente e a perda da comissão em favor do  leiloeiro oficial, além da imposição de multa nos termos do § 4º do
art. 895 do CPC/2015 e a aplicação para o adquirente remisso do previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. Na hipótese de não pagamento do preço da aquisição, de seu complemento e/ou da comissão do leiloeiro
oficial serão informados do ocorrido a Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo; o Ofício da Portaria dos Auditórios e das Hastas Públicas deste Foro Central da Comarca da Capital/SP; e a Promotoria de Justiça
Cível do Ministério Público do Estado de São Paulo, para a adoção das medidas legais cabíveis face o arrematante remisso. Dos Documentos a serem enviados pelo(s) arrematante(s). No prazo improrrogável de até
24 (vinte e quatro) horas da realização do devido depósito judicial do preço da arrematação, o(s) arrematante(s) deverá(ão) encaminhar para o leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, a fim de que sejam juntados aos autos do
processo para expedição de Carta de Arrematação e sob pena de eventual desfazimento da aquisição, os seguintes documentos:  01 (uma) via do competente de depósito judicial do preço da arrematação e 01 (uma) cópia
autenticada do comprovante de depósito bancário da comissão devida ao gestor e efetuado na conta corrente adiante especificada; no caso de arrematante pessoa física deverá encaminhar, ainda, cópias autenticadas da Cédula
de Identidade, do Comprovante de Inscrição no CPF/MF, de Certidão de Casamento atualizada, se for o caso, e Comprovante de Residência; no caso de arrematante pessoa jurídica: cópias autenticadas dos Atos Constitutivos
da empresa (Contrato Social Consolidado ou Estatuto e Ata de Eleição da Diretoria); de Comprovante de Inscrição no CNPJ/MF; de Comprovante de Endereço; das Cédulas de Identidades e dos Comprovantes de Inscrição
no CPF/MF dos sócios e representantes legais. Dos Dispositivos legais. Além de cada um dos dispositivos legais acima, serão, ainda, especificamente aplicados na alienação em voga os dispositivos a seguir: Parágrafo
único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins de sub-rogação dos débitos tributários de caráter propter rem sobre o produto da arrematação, se o caso; §§ 1º e 2º do art. 908 do CPC/2015, a fim de que,
na hipótese de pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes seja distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, sendo que no caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem
sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência. Não havendo título legal à preferência, o dinheiro será distribuído entre os concorrentes, observando-
se a anterioridade de cada penhora; Artigo 323 do CPC/2015, para que na ação que tiver por objeto cumprimento de obrigação em prestações sucessivas, essas sejam consideradas incluídas no pedido, independentemente
de declaração expressa do(s) credor(es), e sejam incluídas na condenação, enquanto durar a obrigação, caso o(s) devedor(es), no curso do processo, tenha(m) deixado de pagá-las ou de consigná-las; Artigo 843 do CPC/
2015, no sentido de que, tratando-se de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem, ficando reservada ao coproprietário ou ao
cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições, não sendo levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao
coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação; Artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o caso; Artigo 826
do CPC/2015, para que no caso de remição o executado efetue o pagamento da importância atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e a comissão devida ao leiloeiro oficial no importe equivalente
5% sobre o valor pago (dívida exequenda), conforme já decidido pelo E.  STJ em caso análogo (REsp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317), devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as
despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo leiloeiro; Artigo 826 do CPC/2015, por analogia e para o caso de acordo, quando o pagador deverá arcar também com o pagamento em favor leiloeiro
oficial do equivalente 5% sobre o valor pago (dívida exequenda), a título de remuneração dos serviços executados até o momento da avença, devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital
e demais assumidas e comprovadas pelo leiloeiro; Artigo 335 do Código Penal para o caso de não pagamento do preço da aquisição e/ou da comissão do leiloeiro oficial pelo respectivo arrematante: “Art. 335. Impedir, perturbar
ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência,
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da pena correspondente à violência”; Artigo 358 do Código Penal para o caso de não pagamento do preço
da aquisição e/ou da comissão do leiloeiro oficial pelo respectivo arrematante: “Art. 358. Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência”; Provimento CG nº 31/2013, para facultar ao advogado do interessado efetuar a
carga dos autos para a oportuna extração da carta de arrematação ou adjudicação extrajudicial, sendo permitido ao arrematante ou adjudicante indicar Tabelião de Notas de sua preferência para sua confecção. Serão aplicadas
quaisquer outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Do Crédito Executado. O credor informou que o valor executado perfazia R$347,131,76 em Junho/2016 (fls. 88).
Dos Recursos. Dos autos não se verifica recurso pendente de julgamento. Das Informações e Das Disposições Finais. Correrão por conta do(s) arrematante(s) todas as providências e despesas necessárias para a
transmissão da propriedade dos imóveis, inclusive o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e averbações cartorárias, extração de certidões e demais
documentos. Correrão por conta do(s) arrematante(s) todas as providências e despesas necessárias para a desocupação dos imóveis e a efetiva imissão na posse, inclusive eventual pagamento de taxas de ocupação e afins.
Eventuais demais ônus e pendências, bem como taxas e/ou impostos porventura incidentes sobre o(s) bem(ns) correrão por conta do(s) arrematante(s). Fotos e descrições detalhadas em www.casareisleiloes.com.br. Os
leilões em questão são divulgados pelo website do leiloeiro oficial na rede mundial de computadores, qual seja, www.casareisleiloes.com.br, onde outras informações podem ser obtidas, bem como solicitadas pelo
contato@casareisleiloes.com.br ou pelo telefone (11) 3101.2345. O leiloeiro oficial Eduardo dos Reis recomenda a todo interessado em participar de leilões judiciais a assessoria especializada de advogado(a) inscrito(a)
na Ordem dos Advogados do Brasil e de  confiança do(a) constituinte. Do(s) Bem(ns) Imóvel(eis) Ofertado(s). Lote 01 (um): Uma decapadora mecânica yoor jato de granalha para barras de até 11 metros, máquina GMV
01 e apresenta quatro turbinas. . Matrícula(s) nº(s) do . Inscrição Municipalidade / INCRA nº(s): Da(s) Matrícula(s) do(s) Bem(ns) Imóvel(eis). Da(s) Matrícula nº(s)  do  se verifica: Da Posse do(s) Bem(ns)
Imóvel(eis). A empresa executada permanece no exercício da posse direta do bem. Às fls. 50 o Sr. Oficial de Justiça informou que procedeu a penhora do bem situado na Rua Afonso de Sampaio Moura, nº 299. Dos Débitos
de Caráter propter rem. Dos Débitos de IPTU / ITR sobre o(s) Bem(ns) Imóvel(eis). .Dos Débitos de Condomínios sobre o(s) Bem(ns) Imóvel(eis). Da(s) Avaliação(ões) do(s) Bem(ns) Imóvel(eis). Avaliação(ões)
original(ais): R$ 360.000,00 para out/2016. Avaliação(ões) atualizada(s): R$ 362.887,38 para fev/2017. As cifras em tela serão atualizadas monetariamente pela “Tabela Prática para Cálculo de Atualização Monetária dos
Débitos Judiciais” do E. TJSP até a data da alienação judicial. Das Intimações. Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para intimações pessoais, Montepino
Peris Especiais S/A, além de na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), da Prefeitura do Município de , o(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s)
eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis) não identificados. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,   de    de 2016. Eu,    , Escrevente,
digitei. Eu,   , Escrivã (o) Diretor(a), subscrevi. Daniela Carla Russo Greco de Lemos, Juiz(a) de Direito

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado
pelo Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/
11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e
CFG 10/77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido,
os imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences
e acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11)
3258-0007 - E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 08/06/2017; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.0347.0053245-3 - SED: EG0177/14 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): FERNANDO DE SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR, TÉCNICO
B, CPF: 132.846.748-10, RG: 19.538.768-SP Imóvel sito à: RUA AUGUSTO AMBROS,
Nº 50, AP 01, NO TÉRREO DO BLOCO I, CONJUNTO RESIDENCIAL PENHA DE
FRANÇA I, NO 41º SUBDISTRITO CANGAÍBA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo
a área útil de 54,4950m2, a área comum de 42,2432m2, com a área total de 96,7382m2,
correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno de 0,57705%; cabendo-lhe o direito ao
uso de uma vaga descoberta em local indeterminado na garagem localizada no térreo.
Lance Mínimo Previsto: R$ 205.896,01.

São Paulo, 19/05/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

19/05/2017 - 29/05/2017 - 08/06/2017

Aos 28 dias de julho de 2016, às 14:00 horas, no município de São Paulo Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 
nº 105, 11º andar, sala Polo Films, Cidade Monções, CEP 04571-010, reuniram-se em Assembleia Geral de Constituição, a totalidade dos 
subscritores do capital social da Polo Films Indústria e Comércio S/A, conforme a assinatura constante da lista de presença, conferida 
com o boletim de subscrição a saber: Polo Indústria e Comércio S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Engenheiro 
Luiz Carlos Berrini, 105, 11º andar, sala Polo, Cidade Monções, São Paulo, CEP 04571-010, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
29.510.765/0001-53, neste ato representada por seu diretor Sr. Davide Botton, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 6.303.073 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 919.410.598-72 e seu procurador Sr. Murilo Cruz Garcia, brasileiro, 
casado, inscrito na OAB/SP n° 173.439, portador da cédula de identidade RG nº 23.534.001-7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob no 
174.129.288-30, ambos com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 105, 11º andar,  Cidade Monções, São Paulo, 
CEP 04571-010; e Companhia Brasileira de Estireno, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Engenheiro Luiz Carlos 
Berrini, 105, 11º andar, sala CBE, Cidade Monções, São Paulo, CEP 04571-010, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 61.079.232/0001-71, 
neste ato representada por seu diretor Sr. Roberto Noronha Santos, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador do RG nº 6.015.590-
5 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 838.562.428-72 e seu procurador Sr. Murilo Cruz Garcia, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP n° 
173.439, portador da cédula de identidade  RG nº 23.534.001-7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob no 174.129.288-30, ambos com endere-
ço comercial na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 105, 11º andar, Cidade Monções, São Paulo, CEP 04571-010. Foi designado para 
presidir os trabalhos o Sr. Roberto Noronha Santos, o qual convidou a mim Davide Botton para secretariar, ficando assim a mesa composta, 
dando o Presidente início aos trabalhos. Em seguida o Sr. Presidente declarou constituída a sociedade e que, conforme os Boletins de 
Subscrição, que fazem parte integrante desta ata, o capital social foi totalmente subscrito e será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos 
em 10.000 (dez mil) ações ordinárias e nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma. Prosse-
guindo os trabalhos, foi constatado que, conforme comprovantes de depósito autenticados pelo Banco do Brasil S.A., os quais foram exibi-
dos aos presentes, bem como pelos acima referidos Boletins de Subscrição, os sócios fundadores subscreveram e realizaram 10% (dez por 
cento) das ações emitidas, tudo em moeda corrente do país. Por unanimidade, os acionistas aprovaram o Estatuto Social com a seguinte 
redação: Polo Films Indústria e Comércio S/A. Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Julho de 2016, Lavrada 
na Forma de Sumário dos Fatos Ocorridos. Estatuto Social da Polo Films Indústria e Comércio S/A. Capítulo I – Denominação, 
Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. A empresa girará sob a razão social de Polo Films Indústria e Comércio S/A, doravante denominada 
para fins de referência neste Estatuto como “Sociedade”. A Sociedade está constituída sob a forma de uma sociedade anônima de capital 
fechado, regida por este Estatuto Social e pela legislação aplicável em vigor. Artigo 2º. A Sociedade tem sede e foro na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 11º andar, sala Polo Films, Cidade Monções, CEP 04571-010. 
A Sociedade poderá abrir e manter filiais, armazéns, lojas, escritórios ou outras instalações em qualquer parte do País ou no exterior, me-
diante resolução dos acionistas em Assembleia Geral Extraordinária que poderá ou não destacar capital próprio para cada filial constituída. 
§ Único: A sociedade possuirá as seguintes filiais: (a) Filial 1: BR 386, Km 423, Via 1, 280, galpão 1, Distrito Industrial, Município de 
Montenegro, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.780-000; (b) Filial 2: Avenida Celina Ferreira Ottoni, 4567, galpão 1, Distrito Industrial, 
município de Varginha, Estado de Minas Gerais, CEP 37.048-580. Artigo 3º. A Sociedade tem como objeto social: (a) desenvolvimento, a 
fabricação e a comercialização de filme bi-orientado de polipropileno, de embalagens e de materiais plásticos em geral; (b) a prestação de 
serviços relacionadas com a fabricação de seus produtos, subprodutos e derivados, bem como de outros produtos químicos e petroquími-
cos; (c) participação em outras sociedades comerciais, civis ou industriais; (d) administração, importação e exportação de bens próprios 
ou de terceiros; (e) a participação em outras sociedades como sócia, quotista ou acionista; (f) comércio, exportação e distribuição de pro-
dutos agrícolas em geral, próprios ou de terceiros, em seus estados in natura, brutos, beneficiados ou industrializados, produtos de qualquer 
natureza. Artigo 4º. A Sociedade tem prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital da Socie-
dade subscrito é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
sendo o valor integralizado, neste ato, de R$ 1.000,00 (um mil reais). §1°. Cada uma das ações ordinárias da Sociedade confere a seu ti-
tular direito a 01 (um) voto nas Assembleias Gerais. §2°. A Sociedade poderá criar uma ou mais classes de ações preferenciais, respeitan-
do o limite legal, todas sem direito a voto, sendo-lhes, porém, garantida a preferência no reembolso do capital pelo valor unitário da ação 
em caso de liquidação, sem prêmio. §3°. Salvo mediante aprovação de ¾ (três quartos) do capital social, as ações são intransferíveis e 
inegociáveis, sujeitando-se às restrições previstas em lei e em eventuais acordos entre acionistas. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 
6º. A Assembleia Geral Ordinária será realizada dentro dos 04 (quatro) primeiros meses subsequentes ao encerramento do exercício social 
da Sociedade; e a Assembleia Geral Extraordinária será realizada sempre que houver interesse da Sociedade. Artigo 7º. Cada Assembleia 
Geral terá um Presidente e um Secretário, que poderão ser aclamados pelos presentes ou indicados por qualquer dos acionistas, confirma-
da sua aceitação pela maioria dos presentes. § Único. A Assembleia Geral será convocada por anúncios de convocação publicados por 3 
(três) vezes, ao menos, devendo o primeiro anúncio anteceder 8 (oito) dias da realização da reunião, e as posteriores a 5 (cinco) dias, ob-
servada as disposições do artigo 124 da Lei 6.404/76. Fica dispensada desta formalidade a reunião que comparecerem os acionistas re-
presentantes da totalidade do capital social, ou se declararem cientes, por escrito, do local, data, hora e ordem do dia. Artigo 8º. As Assem-
bleias Gerais instalar-se-ão, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) das 
ações emitidas com direito a voto, e, em segunda convocação, com a presença de qualquer número de acionistas presentes. § Único. As 
deliberações das Assembleias Gerais de acionistas, ressalvados os casos previstos em acordos de acionistas e/ou em disposição cogente 
de lei, serão todas tomadas por acionistas que representem 75% (setenta e cinco por cento) das ações com direito a voto. Artigo 9º. So-
mente poderão participar da Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome, no livro competente, no mínimo 
08 (oito) dias antes da realização da Assembleia. A inobservância desse dispositivo somente poderá ser arguida durante a Assembleia. 
Artigo 10º. A Assembleia Geral Ordinária elegerá e destituirá os membros do Conselho de Administração e fixará, anualmente, a remune-
ração dos Administradores da Sociedade. Capítulo IV - Administração: Artigo 11º. A Sociedade será administrada apenas por uma Dire-
toria. §1°. Os membros da Diretoria assumirão seus respectivos cargos, imediatamente após sua nomeação, mediante assinatura dos 
termos de posse no Livro de Atas das Reuniões de Assembleia Geral ou Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, conforme o caso. §2°. Os 
membros da Diretoria ficam dispensados de prestar caução em garantia de seus mandatos. Capítulo VI - Diretoria: Artigo 12º. A Diretoria 
da Sociedade será composta por no mínimo 02 (dois) membros, acionistas ou não, residentes e domiciliados no País, com mandato de 02 
(dois) anos, sendo um Diretor Superintendente e demais sem designação específica, permitida a reeleição. §1°. São atribuições do Diretor 
Superintendente: (a) convocar as reuniões de Diretoria, se necessário; (b) coordenar as informações sobre as atividades e a elaboração de 
planos demais Diretores, podendo requisitar esclarecimentos e documentos; (c) autorizar a assinatura de dissídio coletivo ou acordos de 
natureza semelhante, bem como implementar planos ou programas de benefícios a empregados; (d) adotar política de qualidade e; (e) 
implementar estrutura e procedimentos organizacionais. §2°. Os demais diretores terão suas atribuições individuais observadas as dispo-
sições deste Estatuto Social. Artigo 13º. Em caso de vacância no cargo de qualquer Diretor, o substituto será indicado em Assembleia Geral 
para cumprir o período restante do mandato do Diretor substituído. Artigo 14º. Os Diretores serão eleitos, reeleitos e/ou destituídos pela 
Assembleia Geral, por maioria de votos simples de seus membros. Artigo 15º. A Diretoria da Sociedade reunir-se-á sempre que convocada 
pelo Diretor Superintendente. Os poderes e as responsabilidades da Diretoria serão exercidos de acordo com os planos de negócios, orça-
mentos operacionais e orçamento de capital aprovado pelos acionistas. Como órgão executivo da administração da Sociedade, cabe à Di-
retoria fazer cumprir as deliberações da Assembleia Geral através das seguintes ações: (a) praticar todos os atos necessários ao andamen-
to e desenvolvimento dos negócios da Sociedade, inclusive a celebração de contratos, encerramento ou alteração dos mesmos, observadas 
as limitações previstas neste Estatuto; (b) organizar a estrutura administrativa da Sociedade, inclusive a estrutura e a política de recursos 
humanos; (c) preparar os planos de negócios e orçamentos anuais da Sociedade, bem como o relatório anual das atividades, das contas e 
das demonstrações financeiras e submeter os mesmos à Assembleia Geral; (d) preparar os relatórios a serem entregues aos acionistas, ou 
que sejam exigidos por órgãos fiscais ou outras autoridades e órgãos governamentais; (e) analisar, elaborar e submeter à aprovação da 
Assembleia Geral os planos de expansão da Sociedade; (f) adotar as providências necessárias à abertura ou ao encerramento de outros 
estabelecimentos da Sociedade, seja na forma de filial, depósito, agência, representação e/ou escritório dentro e fora do País, conforme 
deliberação da Assembleia Geral e, (g) operacionalizar a integralização das chamadas de capital, dentro das condições estabelecidas. § 
Único. Das reuniões da Diretoria serão lavradas atas no livro societário pertinente, que serão assinadas pelos Diretores presentes, ficando 
arquivados na sede da Sociedade. Artigo 16º. A Sociedade somente se vinculará mediante as assinaturas de 01 (um) Diretor e um Procu-
rador nomeado com poderes específicos, ou 02 (dois) procuradores nomeados com poderes específicos, ficando desde já estabelecido que 
nos atos, acordos, contratos, documentos ou instrumentos que gerem para a Sociedade obrigações acima de R$ 10.000.000,00 (dez mi-
lhões de reais) serão obrigatórias as assinaturas ou de 2 (dois) Diretores. §1°. Excepcionalmente, perante instituições financeiras e em 
operações bancárias a Sociedade poderá ser representada mediante as assinaturas de 01 (um) Diretor e um Procurador nomeado com 
poderes específicos, ou 02 (dois) procuradores nomeados com poderes específicos, ficando desde já estabelecido que nos valores acima 
de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) serão obrigatórias as assinaturas ou de 2 (dois) Diretores. §2°. Os atos destinados à imple-
mentação de pagamento de obrigações firmadas nos termos do caput do artigo 16 e do respectivo parágrafo, a exemplo de assinatura de 
cheques, emissão de ordens de pagamentos ou análogos, poderão ser feitos por procuradores munidos de poderes de atuação na área fi-
nanceira, sempre em conjunto de dois, independentemente dos valores envolvidos. Artigo 17º. As procurações a serem outorgadas pela 
Sociedade serão sempre assinadas por 02 (dois) Diretores. §1°. Salvo os procuradores com poderes “ad judicia”, os mandatários da So-
ciedade serão sempre constituídos com mandato por prazo certo, não superior a 12 (doze) meses e com poderes específicos. §2°. A socie-
dade poderá nomear agente de garantia ou agente de processo, para representar a companhia atuando, de forma isolada, como procurador 
no contexto de financiamentos ou refinanciamentos da companhia ou empresas integrantes do mesmo grupo da companhia, sendo que em 
tal caso os respectivos mandatos poderão ser outorgados por prazo correspondente ao das respectivas obrigações assumidas. Artigo 18º. 
A concessão de garantias reais ou pessoais de qualquer natureza pela Sociedade em operações estranhas ao objeto social, para garantir 
obrigações de terceiros ou de seus acionistas é expressamente proibida e será nula de pleno direito, com exceção daquelas outorgadas em 
benefício de sociedades controladas, coligadas pela Sociedade. §1°. A Sociedade, sempre com assinatura de dois Diretores, poderá conce-
der garantia apenas para garantir: i) o implemento de seu objeto social, notadamente em operações financeiras; e ii) de compra de matérias 
primas. Capítulo VII - Conselho Fiscal: Artigo 19º. A Sociedade poderá ter um Conselho Fiscal que exercerá as atribuições impostas por 
lei e que somente será instalado nos exercícios sociais em que assim solicitarem os acionistas, conforme previsto em lei. §1°. O Conselho 
Fiscal será instalado pela Assembleia Geral a pedido dos acionistas que representem, no mínimo, 0,1 (um décimo) das ações com direito a 
voto, ou 5% (cinco por cento) das ações sem direito a voto, e cada período do seu funcionamento terminará na primeira Assembleia Geral 
Ordinária após a sua instalação. §2°. O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) membros suplentes, 
acionistas ou não, residentes no País, sendo admitida à reeleição. Nos exercícios sociais em que a instalação do Conselho Fiscal for solici-
tada, a Assembleia Geral elegerá seus membros e indicará um deles para o cargo de Presidente do Conselho Fiscal, bem como estabelece-
rá a respectiva remuneração, sendo que o mandato dos membros do Conselho Fiscal terminará na data da primeira Assembleia Geral Or-
dinária realizada após sua instalação. §3°. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos. 
Capítulo VIII - Exercício Social e Demonstrações Financeiras: Artigo 20º. O exercício social da Sociedade terá duração de 01 (um) ano 
iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em dia 31 de dezembro de cada ano. Artigo 21º. Ao final de cada exercício social serão le-
vantados: um balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras exigidas de acordo com as disposições legais vigentes. §1°. Os 
acionistas terão direito a receber, em cada exercício social, um dividendo mínimo obrigatório equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do 
lucro líquido do exercício, observadas as vantagens legais e estatutárias. O saldo que restar após o cumprimento do disposto no parágrafo 
anterior deste artigo, será aplicado conforme deliberação da Assembleia Geral, respeitadas as disposições legais vigentes e as constantes 
deste Estatuto. §2°. Do lucro líquido do exercício que resultar após as deduções do Parágrafo Primeiro acima, serão destinados 5% (cinco 
por cento) para constituição de um Fundo de Reserva Legal até que atinja o montante correspondente a 20% (vinte por cento) do Capital 
Social. §3°. Fica facultado à Sociedade, por deliberação prévia do Conselho de Administração e observadas as disposições legais vigentes, 
levantar balanço semestral, trimestral e/ou mensal, podendo declarar dividendos intermediários, ou o pagamento de juros sobre o capital 
próprio. §4°. Os dividendos ou os juros sobre o capital próprio não serão remunerados e nem renderão juros após a sua distribuição, exce-
to se, reclamados pelos acionistas, não forem pagos na forma e no prazo previamente estabelecidos. Os dividendos ou os juros sobre o 
capital próprio que não forem reclamados até 03 (três) anos após a sua distribuição prescreverão em favor da Sociedade. Capítulo IX - 
Acordo de Acionistas: Artigo 22º. Os acordos de acionistas, sobre a compra e venda de suas ações, preferência para adquiri-las, exercício 
do direito a voto, ou do poder de controle deverão ser observados pela Sociedade quando arquivados na sua sede. Capítulo X - Liquidação: 
Artigo 23º. A Sociedade será liquidada nas hipóteses previstas em lei e, nessa situação, a Assembleia Geral determinará a forma de liqui-
dação, nomeará o liquidante e, caso assim decidido, os membros do Conselho Fiscal, o qual operará durante o período de liquidação. Ca-
pítulo X – Disposições Gerais: Artigo 24. Nas hipóteses de retirada, falência, falecimento, declaração de incapacidade civil ou outro 
motivo que afaste definitivamente qualquer dos acionistas a Companhia não se dissolverá, prosseguindo nela os acionistas remanescentes, 
nos dois primeiros casos, e os herdeiros e sucessores no caso de falecimento, a não ser que estes, de comum acordo com os acionistas 
remanescentes, resolvam liquidá-la. O sócio declarado incapaz permanecerá na sociedade, representado por seu curador. Artigo 25. Os 
casos omissos regular-se-ão pelos dispositivos legais aplicáveis à matéria. Em ato contínuo, a Assembleia Geral elegeu por unanimidade 
03 (três) diretores da Sociedade para o mandato que vigerá até 30 de abril de 2019. Os diretores ora eleitos declaram não estarem incursos 
em quaisquer crimes ou restrições conforme o parágrafo 1º do artigo 147, da Lei 6.404/76, sendo desde logo empossados em cargos, 
servindo as assinaturas dos Diretores nomeados na presente ata de Termo de Posse para todos os fins. Diretor Superintendente: Davide 
Botton, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 6.303.073 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 919.410.598-72, 
com endereço comercial na  Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04571-010; Dire-
tor: Dario de Carvalho e Mello Junior, brasileiro, divorciado, engenheiro químico, portador da cédula de identidade RG nº 9.189.449-9 - 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 084.775.678-59, CREA/SP nº 0601696820, com endereço na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 
105, 11º andar, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04571-010; Diretor: Roberto Noronha Santos, brasileiro, casado, engenheiro, porta-
dor da cédula de identidade RG nº 6.015.590 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 838.562.428-72, com endereço comercial na Avenida Enge-
nheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04571-010; Os diretores foram dispensados de prestar 
caução e declaram não estarem incursos em quaisquer crimes nem em qualquer disposição legal que os impeçam de assumir os cargos 
que ora lhes são atribuídos, nem de exercer atividades mercantis em geral. Assim, cumpridas as formalidades legais, o Sr. Presidente 
franqueou a palavra aos demais e como ninguém se manifestou, nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavra-
tura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, o Sr. Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, deu por en-
cerrados os trabalhos dos quais se lavrou a presente ata, que lida e achada conforme foi aprovada e assinada por todos os presentes. 
Confere com a original lavrada em livro próprio. (Assinaturas: Roberto Noronha Santos, Presidente da Mesa, Diretor e pela Acionista 
Companhia Brasileira de Estireno; Davide Botton, Secretário da Mesa, Diretor e pela Acionista Polo Indústria e Comércio S.A., e Dario de 
Carvalho e Mello Junior, Diretor, Murilo Cruz Garcia, pela acionista Companhia Brasileira de Estireno e pela acionista Polo Indústria e 
Comércio). São Paulo, 28/07/2016. Roberto Noronha Santos - Presidente da Mesa, Diretor Pela Acionista Companhia Brasileira de Estire-
no; Davide Botton - Secretário da Mesa, Diretor Pela Acionista Polo Indústria e Comércio S.A.; Murilo Cruz Garcia - Secretário da Mesa, 
Diretor Pela Acionista Polo Indústria e Comércio S.A.; Dario de Carvalho e Mello Junior - Diretor. Advogada Responsável: Aline Awdrey 
Ribeiro - OAB/SP Nº 293.770. JUCESP/NIRE 3530049477-6. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral em Exercício. 

POLO FILMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A
(Em Organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição da Sociedade Anônima de Capital Fechado

Ambriex S/A - Importação e Comércio
CNPJ 33.022.294/0001-01 – NIRE 35.300.185.544

Edital de Convocação
Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os senhores acionistas da Ambriex S/A 
- Importação e Comércio, para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária,  a ser realizada na Rua 
Traipu, nº 247, Pacaembu, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, às 09:00 horas do dia 05 de junho de 2017, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: A) Eleição da 
Diretoria; B) Fixação de honorários; C) Outros assuntos de 
interesse social. São Paulo, 26 de maio  de 2017. A Diretoria

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002581-02.2011.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina
Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Rogério Tadeu Fratti CPF: 065.180.838-32, que
Fundação Zerbini CNPJ: 50.644.053/0001-13 ajuizou Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$
7.175,28 (Janeiro/2011). Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido (ficando isento de custas processuais),
acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça
embargos, sob pena de conversão do mandado de citação em mandado de execução. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de março
de 2017. 26 e 27/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024255-87.2012.8.26.0006. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional VI - Penha de França, Comarca de São Paulo/SP., Dr(a).
Sinval Ribeiro de Souza, na forma da lei, etc., FAZ SABER a Talitha Cristina Barbosa dos Santos (CPF. nº
344.486.978-94) e Fabio Luiz Pereira Rodrigues (CPF. nº 281.230.128-70), que Hospital e Maternidade
Santa Joana S/A. lhes ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a cobrança de R$.11.318,90
(dezembro/2012), referente ao Contrato de Prestação de Serviços Médicos e Hospitalares firmado entre as
partes. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que, em 15 dias,
a fluir após os 20 supra, contestem, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos (não havendo resposta,
os mesmos serão considerados revéis, caso em que será nomeado(a) Curador(a) Especial). Será este
afixado e publicado. NADA MAIS. São Paulo, 16 de maio de 2017. 26 e 27/05
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Edital de Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação do(s) executado(s) Espólio de Paulo Mendes , Maria Angela Monteiro Mendes, Espólio de Paulo Mendes na pessoa
de sua inventariante Vanderléia Simões de Barros Antonelli, Agro Comercial Campo Vitória Ltda., na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), Thassio  Monteiro  Mendes  ,  Thais
Monteiro Mendes Thales Monteiro Mendes , Prefeitura do Município de   Porto Feliz/SP, o(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além
do(s) eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis), expedido nos autos da Execução de Título Extrajudicial promovida por Denise Delphim Siqueira e outro(s), processo
nº 0044812-90.2001.8.26.0100. O(a) Dr(a). Tamara Hochgreb Matos, MM Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo, com fulcro nos Artigos

881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., faz saber que levará a hasta pública, para venda e arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). A hasta pública será conduzida por Casa
Reis Leilões Online, sistema gestor de leilões eletrônicos judiciais habilitado pela Secretaria de Tecnologia da Informação do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo conforme publicação no Diário de Justiça Eletrônico
do dia 06 de abril de 2011 (fls. 4 do caderno administrativo da edição nº 927), hospedadado na rede mundial de computadores no endereço www.casareisleiloesonline.com.br , com endereço na cidade de São Paulo/SP na
Rua da Glória, nº 18, cj. 53, Liberdade, CEP: 01510-000, fone: 11 - 3101.2345, e-mail: contato@casareisleiloes.com.br. Dos Leilões. O 1º. (Primeiro) Leilão terá início dia 30 (trinta) de Maio de 2017, 11:00:00 horas e
término dia 1 (um) de Junho de 2017, 11:00:00 horas, oportunidade em que  o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) respectiva(s) avaliação(ões). O 2º (Segundo) Leilão, caso não
haja licitante(s) em primeira apregoação, terá início dia 1 (um) de Junho de 2017, 11:01:00 horas e término dia 26 (vinte e seis) de Junho de 2017, 11:00:00 horas, ocasião em o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a
quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor  da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil  (art. 885 e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015).
Das Condições de Leilão e de Arrematação. O(s) Bem(ns) Imóvel(eis) será(ão) ofertado(s) para arrematação em lote único  (art. 893 do CPC/2015). Sendo o leilão for de diversos bens, terá preferência na arrematação
o lançador  que se propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior lance que, na tentativa de arrematação
individualizada, tenha sido oferecido para eles (art. 893 do CPC/2015). Esta pregão para arrematação global terá início 05 (cinco) minutos após o término da última apregoação e respeitará os termos e condições deste edital.
Em 1º (Primeiro) Leilão Eletrônico o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) respectiva(s) avaliação(ões). Em 2º (Segundo) Leilão Eletrônico o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem
mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). Quando
se tratar de primeira tentativa de alienação judicial de bem(ns) imóvel(eis) de titularidade de incapaz(es), o(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos Terrenos será(ão) alienado(s) por valor igual
ou superior a 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação atualizada, conforme caput do art. 896 do CPC/2015. O(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos Terrenos será(ão) vendido(s) em sua
integridade, posto ausentes as condições do caput do art. 894 do CPC/2015. O(s) Bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado de conservação em que  se encontra(m), sem garantia, constituindo ônus de o interessado verificar
suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais  eletrônicas. O(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos Terrenos será(ão) vendido(s) em caráter “ad corpus”, sendo que
as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da(s) arrematação(ões), abatimento de
preço(s) ou complemento(s) de área(s), por eventual(ais) divergência(s) entre o que constar da(s) descrição(ões) do(s) imóvel(eis) e a realidade existente. O(s) arrematante(s) adquire(m) o(s) Bem(ns) Imóvel(eis),
Edificações, Benfeitorias  e os respectivos Terrenos no estado de conservação em que se encontra(m) e declara(m) ter pleno conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventual(ais) vício(s), ainda
que oculto(s), ou defeito(s) decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária. O(s) arrematante(s) deverá(ão) se cientificar previamente
acerca de eventuais restrições impostas pelas legislações municipal, estadual e federal aos imóveis, no tocante ao uso do solo ou zoneamento e, ainda, das obrigações decorrentes das convenções e especificações de
condomínio, quando for o caso, as quais estará obrigado a respeitar em decorrência da arrematação do imóvel. Constitui ônus dos interessados examinar previamente os bens apregoados, sendo que as visitas deverão ser
previamente solicitadas. pelo.. e-mail contato@casareisleiloes.com.br , para fins de postulação de autorização .em Juízo. O Auto de Arrematação será lavrado de imediato (art. 901 do CPC/2015). Assinado o auto pelo juiz,
a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º do artigo 903 do CPC/2015, assegurada a
possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (caput do art. 903 do CPC/2015). A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do bem imóvel, com  o respectivo mandado de imissão na posse, será expedida
depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (§ 1º do art. 901 do CPC/2015). A arrematação poderá
ser invalidada quando realizada por preço vil ou com outro vício; a arrematação poderá ser considerada ineficaz, se não observado o disposto no art. 804 do CPC/2015; a arrematação poderá ser resolvida, se não for pago
o preço ou se não for prestada a caução (§ 1º do art. 903 do CPC/2015). O juiz decidirá acerca destas situações, se for provocado, em até 10 (dez) dias após o aperfeiçoamento da arrematação (§ 2º do art. 903 do CPC/
2015). Passado o prazo previsto no § 2º do art. 903 do CPC/2015 sem que tenha havido alegação de qualquer das situações previstas no § 1º do art. 903 do  CPC/2015, será expedida a carta de arrematação e, conforme o
caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse (§ 3º do art. 903 do CPC/2015). Após a expedição da carta de arrematação ou da ordem de entrega, a invalidação da arrematação poderá ser pleiteada por ação
autônoma, em cujo processo o arrematante figurará como litisconsorte necessário (§ 4º do art. 903 do CPC/2015). O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente devolvido o depósito que tiver feito
se provar, nos 10 (dez) dias seguintes, a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital; se, antes de expedida a carta de arrematação ou a ordem de entrega, o executado alegar alguma das situações previstas
no § 1º do art. 903 do CPC/2015; uma vez citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º do art. 903 do CPC/2015, desde que apresente a desistência no prazo de que dispõe para responder a essa ação (§ 5º
do art. 903 do CPC/2015). Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o objetivo de ensejar a desistência do arrematante, devendo o suscitante ser condenado, sem prejuízo da
responsabilidade por perdas e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo juiz e devida ao exequente, em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do bem (§ 6º do art. 903 do CPC/2015). Das Condições
de Participação. É admitido a lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens, com exceção: dos tutores, dos curadores, dos testamenteiros, dos administradores ou dos liquidantes, quanto aos bens confiados
à sua guarda e à sua responsabilidade; dos mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados; do juiz, do membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, do escrivão, do chefe
de secretaria e dos demais servidores e auxiliares da justiça, em relação aos bens e direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua autoridade; dos servidores públicos em geral, quanto
aos bens ou aos direitos da pessoa jurídica a que servirem ou que estejam sob sua administração direta ou indireta; dos leiloeiros, seus familiares e seus prepostos, quanto aos bens de cuja venda estejam encarregados;
e dos advogados de qualquer das partes (art. 890 do CPC/2015). Menores de 18 anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal, condições estas que deverão
ser comprovadas mediante a apresentação da competente documentação. O interessado em participar dos leilões deverá cadastrar-se no sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br com antecedência mínima
de até 48 (quarenta e oito) horas da data de início do leilão eletrônico único, para que participe dos leilões eletrônicos fornecendo todas as informações solicitadas. O cadastramento no sistema gestor para
a participação em alienações judiciais eletrônicas (leilões judiciais eletrônicos) conduzidas por este gestor é indispensável e gratuito. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema gestor
www.casareisleiloesonline.com.br  e serão imediatamente divulgados online, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. As ofertas/lances para arrematação somente poderão ser formuladas por meio
do sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br . Não são admitidos lances via fax, de viva voz ou entregues no escritório do sistema gestor responsável. O interessado poderá ofertar mais de um lance para um mesmo
bem, prevalecendo sempre o maior lance ofertado. Se houver mais de um pretendente, proceder-se-á entre eles à licitação, e, no caso de igualdade de oferta, terá preferência o cônjuge, o companheiro, o descendente ou o
ascendente do executado, nessa ordem (§ 2º do art. 892 do CPC/2015). No caso de leilão de bem tombado, a União, os Estados e os Municípios terão, nessa ordem, o direito de preferência na arrematação, em igualdade
de oferta (§ 3º do art. 892 do CPC/2015). Se o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência aquele que se propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não tiverem
lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles (art. 893 do CPC/2015). Não há custo para ofertar lances
por meio de www.casareisleiloesonline.com.br . Das Condições de Pagamento. Do Preço da Arrematação. O pagamento do preço da arrematação poderá ser realizado à vista ou parcelado em até 30 (trinta) vezes,
com o pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor da oferta à vista, nos moldes a seguir. No caso de liquidação à vista e imediata do preço da arrematação, o(s) arrematante(s) deverá(ão) efetuar o pagamento
do preço do bem imediatamente após o encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado em favor do Juízo expropriatório, sob pena de desfazimento da arrematação (art.
892 do CPC/2015). Alternativamente, mediante a hipoteca do(s) próprio(s) imóvel(eis), será ainda admitido o pagamento parcelado do preço da arrematação em até 30 (trinta) parcelas mensais e consecutivas, devendo a 1ª
(primeira) parcela ser equivalente a pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do preço da aquisição e ser paga no ato da arrematação e encerramento da alienação judicial eletrônica,  vencendo-se a segunda parcela
no 30º (trigésimo) dia contado a partir da data de encerramento do leilão e da arrematação e as demais parcelas no mesmo dia dos meses subsequentes, sendo que cada parcela do preço será acrescida de correção monetária
calculada pelos índices constantes da Tabela Prática do E. TJSP para Atualização de Cálculos Judiciais e de juros de mora na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, tudo a incidir a partir a data do encerramento do
leilão e da arrematação até o dia de vencimento de cada parcela (§ 1º do art. 895 do CPC/2015). O interessado em realizar o pagamento parcelado do preço deverá apresentar ao MM Juízo Expropriatório ou ao leiloeiro oficial,
até o início do leilão eletrônico único, proposta escrita de aquisição do(s) bem(ns) por valor que não seja considerado preço vil, ou seja, cifra igual ou superior ao equivalente a 50% ( por cento) do valor da avaliação atualizada
do respectivo lote (inciso II do art. 895 do CPC/2015). As propostas para aquisição em prestações indicarão o  prazo  a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo (§ 2º do art. 895
do CPC/2015). No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas (§ 4º do art. 895 do CPC/2015). O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu
a arrematação (§ 5º do art. 895 do CPC/2015). A apresentação de propostas para pagamento parcelado do preço da arrematação não suspende o leilão (§ 6º do art. 895 do CPC/2015). A proposta de pagamento do lance
à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (§ 7º do art. 895 do CPC/2015). Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa,
assim compreendida, sempre, a de maior valor; e em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar (§ 8º do art. 895 do CPC/2015). No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante
pertencerão ao exequente até o limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado (§ 9º do art. 895 do CPC/2015). O arrematante poderá oferecer fiador, coobrigado e principal responsável, para a obrigação de pagamento
do preço da arremtação judicial, sendo que caso o arrematante ou seu fiador não paguam preço no prazo e forma estabelecidos, o juiz impor-lhes-á, em favor do exequente, a perda da caução e demais valores pagos, inclusive
a comissão devida ao sistema gestor, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos (art. 897 do CPC/2015). O fiador do arrematante que pagar o valor do lance
e a multa poderá requerer que a arrematação lhe seja transferida (art. 898 do CPC/2015). Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao
seu crédito, depositará, dentro de 03 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (§ 1º do art. 892 do CPC/2015). Da Comissão
Devida à Casa Reis Leilões Online. A comissão do sistema gestor será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada arrematação e correrá por conta do(s) respectivo(s) arrematante(s) - (parágrafo único do art.
884 do CPC/2015. O pagamento da comissão devida à Casa Reis Leilões Online deverá ser realizado no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da alienação judicial eletrônica
condicional, sob pena de desfazimento da arrematação, por meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED – Transferência Eletrônica Disponível endereçados para endereçado ao Banco Santander S/A (nº
033), agência nº 2146, Conta Corrente nº 01010200-9, de titularidade de Eduardo dos Reis, inscrito no CPF/MF sob nº 252.758.888-30. Das Penalidades. Decorridos o prazo sem que arrematante tenha realizado os depósitos,
tal informação será encaminhada ao MM Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. O não pagamento do preço da aquisição, de seu complemento e/ou da comissão do sistema gestor implicará
ao arrematante remisso ou seu fiador as penalidades previstas pelo artigo 897 do CPC/2015, com a perda da caução inicial e demais valores pagos em favor do exequente e a perda da comissão em favor
do sistema gestor, além da imposição de multa nos termos do § 4º do art. 895 do CPC/2015 e a aplicação para o adquirente remisso do previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. Na hipótese de não
pagamento do preço da aquisição, de seu complemento e/ou da comissão do sistema gestor serão informados do ocorrido a Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo; o Ofício da Portaria dos Auditórios e das
Hastas Públicas deste Foro Central da Comarca da Capital/SP; e a Promotoria de Justiça Cível do Ministério Público do Estado de São Paulo, para a adoção das medidas legais cabíveis face o arrematante remisso. Dos
Documentos a serem enviados pelo(s) arrematante(s). No prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas da realização do devido depósito judicial do preço da arrematação, o(s) arrematante(s) deverá(ão)
encaminhar para o sistema gestor a fim de que sejam juntados aos autos do processo para expedição de Carta de Arrematação e sob pena de eventual desfazimento da aquisição, os seguintes documentos: 01 (uma) via do
competente de depósito judicial do preço da arrematação e 01 (uma) cópia autenticada do comprovante de depósito bancário da comissão devida ao sistema gestor e efetuado na conta corrente especificada; no caso de
arrematante pessoa física deverá encaminhar, ainda, cópias autenticadas da Cédula de Identidade, do Comprovante de Inscrição no CPF/MF, de Certidão de Casamento atualizada, se  for o caso, e Comprovante de Residência;
no caso de arrematante pessoa jurídica: cópias autenticadas dos Atos Constitutivos da empresa (Contrato Social Consolidado ou Estatuto e Ata de Eleição da Diretoria); de Comprovante de Inscrição no CNPJ/MF; de
Comprovante de Endereço; das Cédulas de Identidades e dos Comprovantes de Inscrição no CPF/MF dos sócios e representantes legais. Da Remição da Execução. Se após a publicação do presente edital e antes de
adjudicados ou alienados os bens, o(a) executado(a) remir a execução, com a liquidação e pagamento da dívida exeqüenda atualizada, arescida de juros, custas e honorários advocatícios,  na forma do artigo 826 do CPC/
2015, deverá apresentar até a data e hora designadas para o(s) leilão(ões), a(s) guia(s) comprobatória(s) do(s) referido(s) pagamento(s) acompanhada(s) de petição fazendo menção expressa quanto à remição da execução,
sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverá a(o) executada(o) pagar a importância atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e, também, a comissão devida ao sistema
gestor no importe equivalente a 5% sobre o valor pago (dívida exequenda), conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo (Resp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317), devendo o(a)
pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo sistema gestor. Do Acordo. Por analogia, sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação do edital
de leilão eletrônico único, o pagador deverá arcar com o pagamento em favor do sistema gestor do equivalente em moeda nacional a 5% sobre o valor pago (dívida exequenda), a título de remuneração dos serviços executados
até o momento, devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo sistema gestor. Dos Dispositivos legais. Além de cada um dos dispositivos legais
acima, serão, ainda, especificamente aplicados na alienação em voga os dispostivos a seguir: Parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins de sub-rogação dos débitos tributários de caráter
propter rem sobre o produto da arrematação, se o caso; §§ 1º e 2º do art. 908 do CPC/2015, a fim de que, na hipótese de pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes seja distribuído e entregue consoante a ordem
das respectivas preferências, sendo que no caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de
preferência. Não havendo título legal à preferência, o dinheiro será distribuído entre os concorrentes, observando-se a anterioridade de cada penhora; Artigo 323 do CPC/2015, para que na ação que tiver por objeto cumprimento
de obrigação em prestações sucessivas, essas sejam consideradas incluídas no pedido, independentemente de declaração expressa do(s) credor(es), e sejam incluídas na condenação, enquanto durar a obrigação, caso
o(s) devedor(es), no curso do processo, tenha(m) deixado de pagá-las ou de consigná-las; Artigo 843 do CPC/2015, no sentido de que, tratando-se de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do
cônjuge alheio à execução  recairá sobre o produto da alienação do bem, ficando reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições, não sendo levada
a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação;
Artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o caso; Artigo 826 do CPC/2015, para que no caso de remição o executado efetue o pagamento da importância atualizada da dívida, mais
juros, custas, honorários advocatícios e a comissão devida ao sistema gestor no importe equivalente 5% sobre o valor pago (dívida exequenda), conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo (REsp 185656-DF, 3ª. T,
Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317), devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo leiloeiro; Artigo 826 do CPC/2015, por analogia
e para o caso de acordo, quando o pagador deverá arcar também com o pagamento em favor do sistema gestor do equivalente 5% sobre o valor pago (dívida exequenda), a título de remuneração dos serviços executados até
o momento da avença, devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo leiloeiro; Artigo 335 do Código Penal para o caso de não pagamento do preço
da aquisição e/ou da comissão do sistema gestor pelo respectivo arrematante: “Art.335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal,
ou por entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da pena
correspondente à violência”; Artigo 358 do Código Penal para o caso de não pagamento do preço da aquisição e/ou da comissão do sistema gestor pelo respectivo arrematante: “Art. 358. Impedir, perturbar ou fraudar
arrematação judicial; afastar ou procurar  afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente
à violência”; Provimento CG nº 31/2013, para facultar ao advogado do interessado efetuar a carga dos autos para a oportuna extração da carta de arrematação ou adjudicação extrajudicial, sendo permitido ao arrematante
ou adjudicante indicar Tabelião de Notas de sua preferência para sua confecção. Serão aplicadas quaisquer outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Do Crédito
Executado. Os exequentes informaram que seu crédito perfazia o montante R$ 772.153,27 para outubro de 2015 (fls. 820). Dos Recursos. Dos autos não se verifica recurso pendente de julgamento. Das Informações e
Das Disposições Finais. Correrão por conta do(s) arrematante(s) todas as providências e despesas necessárias para a transmissão da propriedade dos imóveis, inclusive o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão
de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e averbações cartorárias, extração de certidões e demais documentos. Correrão por conta do(s) arrematante(s) todas as providências e despesas
necessárias para a desocupação dos imóveis e a efetiva imissão na posse, inclusive eventual pagamento de taxas de ocupação e afins. Eventuais demais ônus e pendências, bem como taxas e/ou impostos porventura incidentes
sobre  o(s) bem(ns) correrão por conta do(s) arrematante(s). Fotos e descrições detalhadas em www.casareisleiloes.com.br. Os leilões em questão são divulgados pelo website do sistema gestor na rede mundial de
computadores, qual seja, www.casareisleiloes.com.br, onde outras informações podem ser obtidas, bem como solicitadas por contato@casareisleiloes.com.br ou pelo telefone (11) 3101.2345. É recomendável a todo
interessado em participar de leilões judiciais a assessoria especializada de advogado(a) inscrito(a) na Ordem dos Advogados do Brasil e de confiança do(a) constituinte. Do(s) Bem(ns) Imóvel(eis) Ofertado(s). Lote
01 (um): 1/2 (metade ideal) do Lote de terreno, sob nº 10, localizado no loteamento “Jardim Valparaíso” localizado no município de Boituva/SP, bairro “Campo de Boituva” desta comarca de Porto Feliz, da quadra A, medindo
40,00m x 80,00m, ou seja, 3.200,00m, frente para a rua 2, lado ímpar, dividindo de um lado com o lote nº 9, de outro com o lote nº 11 e fundos com o lote nº 5, sendo que a quadra A é composto da rua 2, Alameda 1, Rua 3 e
Rua 1; e 1/2 (metade ideal) do Lote do terreno, sob nº 11, localizado no loteamento “Jardim Valparaíso”, localizado no município de Boituva, bairro Campo de Boituva, desta comarca de Porto Feliz, da quadra A, medindo 31,00m,
em reta para a rua 2, lado ímpar, e, em curva para essa mesma rua 2 e Alameda 1, mais 14,13m, dividindo de uma lado com a Alameda 1, por 71,00m, de outro por 80,00m com o lote nº 10 e fundos com o lote nº 6, por 40,00m
encerrando a área de 3.182,62m², sendo que a quadra A é composta da rua 2, Alameda 1, Rua 3 e Rua 1. Matrícula(s) nº(s) 1.245 e 1.246, respectivamente, do 1° CRI de Porto Feliz/SP. Inscrição Municipalidade / INCRA
nº(s): 441.145.407.0438-00000 e 441.145.407.0322-00000, respectivamente, Da(s) Matrícula(s) do(s) Bem(ns) Imóvel(eis). Da(s) Matrícula nº(s) 1.245 e 1.246, respectivamente, do 1° CRI de Porto Feliz/SP se verifica:
Matrícula 1.245 do 1° CRI de Porto Feliz/SP. que o imóvel foi havido por Paulo Mendes, enquanto casado em comunhão de bens antes da vigência da Lei nº 6.515/77 com Maria Angelo Monteiro Mendes (CPF 22.420.900-
20) (R. 04); penhora exequenda (R. 06); e arrematação de 1/2 (metade ideal) ou 50% (cinquenta por cento) do imóvel por  Agro Comercial Campo Vitória Ltda. (CNPJ 02.622.742/0001-84) nos  autos  da Carta Precatória
nº 267/2004 da 1ª Vara do Foro da Comarca de Boituva/SP e extraída dos autos da Execução de Título Extrajudicial nº 004.99.7581877-8 da 1ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa da Comarca de São Paulo/SP (R. 09 e Av.
10).Matrícula 1.246 1° CRI de Porto Feliz/SP. que o imóvel foi havido por Paulo Mendes, enquanto casado em comunhão de bens antes da vigência da Lei nº 6.515/77 com Maria Angelo Monteiro Mendes (CPF 22.420.900-
20) (R. 07); arrematação de 1/2 (metade ideal) ou 50% (cinquenta por cento) do imóvel por Agro Comercial Campo Vitória Ltda. (CNPJ 02.622.742/0001-84) nos  autos  da Carta Precatória nº 267/2004 da 1ª Vara do Foro
da Comarca de Boituva/SP e extraída dos autos da Execução de Título Extrajudicial nº 004.99.7581877-8 da 1ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa da Comarca de São Paulo/SP (R. 09 e Av. 10; não se verifica o registro da
penhora executada. Da Posse do(s) Bem(ns) Imóvel(eis). Dos autos não é possível asseverar quem exerce a posse direta do bem. Dos Débitos de Caráter propter rem. Dos Débitos de IPTU / ITR sobre o(s) Bem(ns)
Imóvel(eis). Conforme pesquisa realizada aos 10 de abril de 2017, não pesavam sobre os lotes débitos de IPTU. Dos Débitos de Condomínios sobre o(s) Bem(ns) Imóvel(eis). Não se trata de unidade condominial e
não há, portanto débitos desta espécie. Da(s) Avaliação(ões) do(s) Bem(ns) Imóvel(eis). Avaliação(ões) original(ais): R$ 450.000,00 para mai/2016. Avaliação(ões) atualizada(s): R$ 466.076,11 para mar/2017. As cifras
em tela serão atualizadas monetariamente pela “Tabela Prática para Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais” do E. TJSP até a data da alienação judicial. Das Intimações. Pelo presente edital ficam intimados
das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para intimações pessoais, Espólio de Paulo Mendes ,, Maria Angela Monteiro Mendes, Espólio de Paulo Mendes na pessoa de sua inventariante  Vanderléia
Simões de Barros Antonelli, Agro  Comercial Campo Vitória Ltda., na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), Thassio  Monteiro Mendes , Thais Monteiro Mendes , Thales Monteiro Mendes ,,  da Prefeitura do
Município de Porto Feliz/SP, o(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s) eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis) não identificados. E para que produza
seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,  de  de 20  . Eu,   , Escrevente, digitei. Eu,     , Escrivã (o) Diretor(a), subscrevi. Tamara Hochgreb Matos - Juiz(a) de Direito. Escrevente
Judiciário

MARILAN ALIMENTOS S.A. CNPJ(MF) nº: 52.034.139/0001-50 - NIRE: 35.300.116.739 - Ata da Assembleia Geral Ordinária e Ex-
traordinária em 25/04/2017 - Data: Aos 25/04/2017. Hora: Às 08h. Local: Na sede social da Companhia, localizada na Avenida José de 
Grande, 518/642, Fragata “C”, Marília/SP. Convocação e Presença: Presente a única acionista da Marilan Alimentos S/A, conforme assi-
natura lançada no Livro de Presença de Acionista, devidamente arquivado na sede da Companhia. A publicação do edital de convocação 
foi dispensada e a assembleia declarada regular, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76, alterado pela Lei 10.303/01. Composição 
da Mesa: Por indicação dos presentes, assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Geraldo Garla, que convidou a mim, José Rubis 
Garla, para secretário. Publicações: O Relatório e Contas da Administração e as Demonstrações Financeiras, relativos ao exercício de 
01/01/2016 a 31/12/2016, foram publicados no Jornal “DOESP” e “O DIA SP” no dia 20/04/2017. Forma da Ata: Foi deliberada a lavratura 
da ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76. Ordem do dia: AGO: (a) 
Exame e aprovação do Relatório e Contas dos Administradores, bem como das Demonstrações Financeiras, das Notas Explicativas às 
Demonstrações Financeiras e do Relatório dos Auditores Independentes, correspondentes ao exercício social findo em 31/12/2016; (b) 
Destinação das Reservas de lucros, ajustadas na Forma da Lei; (c) Aprovação de pagamento de dividendos adicionais; AGE: (a) Fixação 
da remuneração global dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria e (b) Aumento do capital social e conseqüente Alte-
ração do Artigo 5º contido no Capítulo II - Capital e Ações do Estatuto Social que trata do Capital Social da companhia. Após a leitura da 
Ordem do Dia e depois de verificada a regularidade da instalação da Assembleia, a única acionista presente, representando a totalidade 
do capital social, decidiu sobre as matérias a serem tratadas na AGO, a qual também foi aprovada, conforme a seguir: (a) Aprovados o Re-
latório e as Contas dos Administradores, bem como as Demonstrações Financeiras, as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 
e o Relatório dos Auditores Independentes, correspondentes ao exercício social findo em 31/12/2016, publicados nos Jornais “DOESP” 
e “O DIA SP”, no dia 20/04/2017; (b) Aprovada a destinação do lucro do exercício no valor de R$ 23.774.592,94 conforme segue: de 5% 
para constituição de Reserva legal, no montante de R$ 1.188.729,65 nos termos do artigo 36 do Estatuto Social da Companhia. Ao saldo 
remanescente de R$ 22.585.863,29 foi somado o valor da realização do custo atribuído ao imobilizado, líquido de impostos, no valor de 
R$ 4.892.579,33 e foram calculados dividendos mínimos obrigatórios de 5% no valor de R$ 1.373.922,13, conforme determinado no artigo 
36 do Estatuto Social da Companhia. O saldo remanescente de R$ 26.104.520,49 foi destinado para constituição do saldo de Reservas 
de Lucros. Do saldo de Reservas de Lucros no montante de R$ 67.992.182,75, deliberamos que o montante de R$ 10.000.000,00 será 
destinado à integralização ao capital social da companhia, na proporção da participação dos acionistas no capital social, o qual passará a 
ser de R$ 70.000.000,00 dividido em 45.400 ações; (c) Aprovação de pagamento de dividendos adicionais no valor de R$ 9.425.956,37, 
sendo que R$ 526.017,37 será compensado com os adiantamentos realizados aos acionistas em 2016 e registrados na contabilidade 
como contas a receber de partes relacionadas e R$ 8.899.939,00 serão pagos em três parcelas, sendo R$ 2.000.000,00 em Setembro 
de 2017, R$ 2.000.000,00 em Outubro de 2017 e R$ 4.899.939,00 em Novembro de 2017. Ato contínuo, na AGE, foi aprovado pela única 
acionista, representante da totalidade do capital social, conforme a seguir: (a) Foi aprovado pelos acionistas, por unanimidade, que a 
remuneração global anual dos Membros do Conselho de Administração e da Diretoria, no período de 1º/05/2017 a 30/04/2018, será de 
até R$ 8.654.356,00; (b) Aprovada a elevação do capital social de R$ 60.000.000,00, para R$ 70.000.000,00, cujo aumento, no valor de 
R$ 10.000.000,00, foi integralizado no ato, com parte do saldo da conta de Reservas de Lucros. Consequentemente, também foi aprovada 
a Alteração do Artigo 5º contido no Capítulo II - Capital e Ações do Estatuto Social, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: Artigo 
5º - O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 70.000.000,00, dividido em 45.400 ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal. Não havendo nada a tratar e como ninguém quis fazer uso da palavra, foi determinado pelo Sr. 
Presidente o encerramento da presente ata, que, depois de lavrada em 03 vias, foi lida e achada conforme, sendo aprovada e assinada 
por todos os acionistas presentes. Acionista presente Garla Participações S/A, representada pelos Diretores José Geraldo Garla e José 
Rubis Garla. A presente Ata é cópia fiel da lavrada em Livro próprio. Marília, 25/04/2017. Garla Participações S/A: José Geraldo Garla 
- Diretor; José Rubis Garla - Diretor; Anuência do Conselho de Administração: José Rubis Garla - Presidente; Rodrigo Garla - Vice 
Presidente; José Carlos Garla - Conselheiro; José Geraldo Garla - Conselheiro; Carlos Henrique Araújo Garla - Conselheiro; Luis Gustavo 
Garla - Conselheiro. JUCESP nº 217.484/17-7 em 15/05/2017.

Edital de Citação. 8ª Vara Cível, Foro Central Cível, Comarca de São Paulo/SP. Edital de
Citação. Prazo 15 dias. Proc. 1105543-78.2014.8.26.0100. O Dr. Renan Oliveira Zanetti,
8ª Vara Cível, Foro Central Cível, Comarca de São Paulo/SP FAZ SABER a MARIA
TERESA ANTUNES ALIPERTI que ITAÚ UNIBANCO S/A, que neste juízo de direito e
respectivo cartório ajuizou a AÇÃO DE COBRANÇA, objetivando o recebimento da quantia
de R$ 91.452,59, além das demais cominações legais, referente a dívida não adimplida.
Estando a parte requerida em lugar ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que
no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo supra, proceder o pagamento, ou
apresentar contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados
pelo autor na inicial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.

         B 26 e 27/05

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA DA “OBRA SOCIAL SAGRADOS CORAÇÕES”

CNPJ: 62.877.238/0001-57
Eu Maísa Gurjão Pereira Garzi, Diretora Presidente da OBRA SOCIAL
SAGRADOS CORAÇÕES convoco os membros associados a
comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a se realizar
na sede social, na Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2129, em São
Paulo, Estado de São Paulo às 09:00hs do dia 13 de junho de 2017,
com intuito de deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: “EXTINÇÃO
DA OBRA SOCIAL SAGRADOS CORAÇÕES”. A ASSEMBLEIA GERAL
se instalará, funcionará e deliberará validamente, em primeira
convocação às 09:00 Horas com a presença do mínimo de 2/3 (dois
terços) do número dos associados, deliberando pela maioria dos votos
dos presentes, conforme previsto no Artigo 78, do atual Estatuto
Social. Atenciosamente. São Paulo, 26 de maio de 2017. Maísa Gurjão
Pereira Garzi – Diretora Presidente.

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ
SABER, a todos o virem e possa interessar que VANIA MARIA PELIKIAN
GIORDANO e seu marido FRANCISCO JOSÉ GIORDANO,
apresentaram, a esta Serventia, requerimento, que foi recebido e
prenotado sob nº 715.566, em 03 de janeiro de 2017, pelo qual pleiteiam
a retificação administrativa de área do imóvel situado na Rua Maria
das Dores Braga n° 155, matriculado sob nº 87.897, nesta Serventia
Predial, com fulcro na Lei 10.931 de 02/08/2004. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido
o presente edital, pelo qual convoco os senhores moradores, inquilinos,
ou detentores de direitos reais ou ocupantes a qualquer título do prédio
e respectivo terreno situado na Rua Maria das Dores Braga, antiga Rua
Um, n° 19 (lote n° 13 da quadra n° 01), no Jardim Saúde, de propriedade
de JULIO AVANCINI e JULIETA AVANCINI, notifico também todos os
demais terceiros interessados, para, querendo, apresentar impugnação
ao presente pedido retificatório. Pelo presente edital, fica avisado a
quem se julgar prejudicado, que deverá dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, contados da data da ultima publicação deste, que será levado a
efeito por dois dias consecutivos em jornal de grande circulação, nesta
Capital, impugnar, com fundamentos de fato e de direito, contra a
aludida retificação, por escrito, perante o Oficial deste Registro
Imobiliário, à Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Jardim Paulista, das 9 às 16
horas. São Paulo, 23 de maio de 2017. 29 e 30/05/17

Edital de Citação -  Prazo de 20 Dias. processo nº 1000725.05.2013.8.26.0361 O MM.Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Cível do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo.  Dr(a). Ana
Carmem de Souza Silva,, na forma da lei, etc. FAZ SABER a(o) Andrea Brunetti Campolino,
CPF375.100.418-13, RG 45.060.420-2, não identificado, Brasileiro, que lhe foi proposta
uma ação de Cobrança pelo Procedimento Comum, por parte de Organização Mogiana
de Educação e Cultura s/s Ltda., alegando em síntese, a requerente firmou com a requerida
um Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, no valor de R$ 10.034,17, Estando
a ré inadimplente, a requerente ingressou com a presente ação de Cobrança do débito no
valor acima mencionado. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua Citação por edital, para os atos e termos da ação proposta, e para que no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação o réu sera considerado revel, caso em será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                27 e 30/05.

Citação - prazo: 20 dias. Proc. 0166747-14.2012.8.26.0100. A Dra. Adriana Brandini do
Amparo, Juíza de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. Faz
Saber a Samir Alvarenga de Oliveira ME, CNPJ sob n. 11.314.944/0001-50, que Ederson
Roberto Foletto, lhe ajuizou ação de Execução para a cobrança de R$ 205.316,00,
representada pelos cheques ns. 000062, 000184, 000186, 000063, 000064, 000065, e
000066, não honrados, e demais encargos. Estando a executada em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 03 dias, pague o débito, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou reconheça o crédito, depositando 30% do valor
em execução, podendo requerer o parcelamento do restante em 06 parcelas mensais,
acrescida de correção monetária e juros de 1% ao mês, podendo ainda opor embargos em
15 dias, prazos este que fluirão após os 20 dias supra, sob pena de penhora e avaliação.
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,     / /2015. Adriana Brandini
do Amparo - Juíza de Direito. 27 e 30/05.

2ª Vara Civel do Foro Regional de Itaquera da Comarca de São Paulo/SP.- Prazo de 20
dias. processo nº 1027348-33.2015.8.26.0007. O MM.Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do
Foro Regional de Itaquera da Comarca de  São Paulo/SP. O  Dr. Antonio Marcelo Cunzolo
Rimola,, na forma do art. 256, NCPC FAZ SABER a Davi Anjos Pinheiro CPF 359.872.908-
13, que Fundação São Paulo, lhe ajuizou ação Monitória, no valor de R$
10.089,93(dezembro/2015),  documentos anexos aos autos, referente a serviços
educacionais prestados, e,estando o réu em lugar ignorado, foi deferida sua citação por
edital, para  que no prazo de 15  dias, a fluir após o  prazo supra, conteste a ação, sob pena
de revelia, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos oportunidade em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. 27 e 30/05.

Edital de Citação – prazo: 20 dias – processo nº 1003961-40.2016.8.26.0011. O MM.Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros, São Paulo/SP. Dr. Paulo
Henrique Ribeiro Garcia,, na forma do art. 256, NCPC FAZ SABER a Andressa Silva
Guedes CPF 365.482.298-35,que Fundação São Paulo, lhe ajuizou ação Monitória, no
valor de R$ 7.648,44(abril/2016), com documentos anexos aos autos, referente a serviços
educacionais prestados, e,estando a ré em lugar ignorado, foi deferida sua citação por
edital, para  que no prazo de quinze  dias, a fluir após o  prazo supra, conteste a ação, sob
pena de revelia, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos oportunidade em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. 27 e 30/05.

Citação – prazo: 20 dias – processo nº 1036108-46.2016.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito
da 10ª Vara Cível do Foro Central  – São Paulo / SP, Dr. ALEXANDRE BUCCI, na forma
do art. 256, NCPC, FAZ SABER a NICOLE FISHBERG KLEINBERG SCHWARTAZ,
CPF 408.755.078-83, RG 38.329.301-1, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação Monitória
por parte de FUNDAÇÃO SÃO PAULO, cuja causa de pedir o inadimplimento de Contrato
de serviços educacionais. Encontrando-se  a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO , para que no prazo de 15 dias, que fluira após o prazo do edital, efetue
o pagamento da quantia especificada, na inicial no valor de R$ 5.792,61, devidamente
atualizada, e efetue o pagamento de honorários advocatícios, correspondente a 5% do
valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do art. 701 do
CPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 27 e 30/05.

Citação - Prazo 20 dias. Processo nº 0022998-46.2011.8.26.0011. O Dr. Régis Rodrigues
Bonvicino, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional XI - Pinheiros/SP. Faz Saber
a Carlos Alberto Spinola, Helena Lopez Spinola, Marco Antonio Spinola, todos de
qualificação ignorada, e Paulo Sérgio Spinola, CPF 694.204.758-91, que a ação de
Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de sentença, requerida por Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A, contra Posto Polispin Ltda, foi declarada a
desconsideração da personalidade jurídica da empresa Posto Polispin Ltda, CNPJ
04.174.888/0001-30, conforme despacho de fls. dos autos. Estando os requeridos em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, contestem e requeiram as provas cabíveis, sendo nomeado curador especial em
caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de
fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na
forma da lei. São Paulo, 17 de abril de 2017. B 27 e 30/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO FÍSICO Nº 0019900-
97.2004.8.26.0011. A MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros,
Estado de São Paulo, Dra. Fabíola Oliveira Silva, na forma da Lei etc., FAZ SABER a
SUNG HI OH, CPF 116.394.148-43, HO SUNG CHOI, CPF 213.853.188-05, BOO SUNG
CHOI, CPF 056.284.268-30, e YOO SUNG CHOI, CPF 011.730.988-52, que se encontram
em local incerto e não sabido, que ficam INTIMADOS do arresto realizado e convertido
em penhora nos autos do processo supra sobre o seguinte bem: O Apartamento nº 51,
localizado no 5º andar do Edifício Pupurina, na Rua Jericó, nº 159, no 39º Subdistrito Vila
Madalena, e respectiva VAGA NA GARAGEM, descritos na Matrícula nº 42386, livro nº
2, do 10º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP. Contribuinte nº
081.136.0152-1, bem como do prazo de 15(quinze) dias para oposição de embargos. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                 B 27 e 30/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0071315-05.2011.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Ricardo Brito, CPF 146.925.238-40, RG 242904397, que lhe foi proposta uma ação de
cobrança Procedimento Comum por parte de Condomínio Residencial Parque das Nações
- Edifício Bahamas, alegando em síntese: objetivando condenar o réu ao pagamento de R$
30.910,35 (10/2011), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente às despesas
condominiais do apartamento nº 03, do condomínio autor, bem como as que se vencerem
no curso do presente processo, custas, honorários e demais cominações. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial, dando regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. B 27 e 30/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4000907-35.2013.8.26.0006
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França,
Estado de São Paulo, Dr(a). Deborah Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ricardo
Jose Cardoso, CPF 022.409.528-57 e s/m Maria Cristina de Salles Cardoso, CPF
022.409.568-44, que Banco Santander (Brasil) S/A , ajuizou uma ação Execução de Título
Extrajudicial, para cobrança de R$ 52.475,12 (10/2013), referente ao saldo devedor do
Instrumento Particular de Venda e Compra com Financiamento Pacto Adjeto de Hipoteca,
nº 01.0007.0435.00003.586-0. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento
no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias,
a afluir após o prazo supra, para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse
prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor
em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 23 de fevereiro de 2017. B 27 e 30/05

Citação - Prazo 30 dias Processo 0016085-69.2011.8.26.0004. O Dr. Júlio Cesar Silva de
Mendonça Franco, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional IV - Lapa. Faz Saber
a Paulo Marcelo Cristino Brandão, CPF 131.899.638-43, que Linx Sistemas e Consultoria
Ltda, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, tendo como corréu Eduardo Antonio
Boueiri, objetivando condenar o réu ao pagamento de R$ 19.107,84 (05/2011), corrigidos
e acrescido de encargos legais, referente ao débito do Instrumento Particular de Aditamento
nº 09. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, contestem, sendo nomeado curador especial em
caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de
fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na
forma da lei. São Paulo, 25 de abril de 2017.            B 27 e 30/05
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020308-95.2016.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel
Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) José Carlos Borba, CPF 906.537.508-20, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Condomínio Residencial Palmas.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após os 20 dias supra,
pague a quantia de R$ 26.336,33 (Agosto/2016), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 18 de maio de 2017. 26 e 27/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4001361-30.2013.8.26.0001 A MM. Juiza
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Cecilia Monteiro
Frazão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER à RR. CONSTRUÇÕES LTDA.-ME (CNPJ sob o nº 13.655.367/
0001-95) que fica INTIMADA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor de R$ 133.163,73
atualizado até novembro/2016. Fica a executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do
NCPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525 do NCPC). Não ocorrendo
pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do NCPC, ao débito será acrescido de multa de 10% (dez por
cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) (art. 523, §1o, do NCPC). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 05 de dezembro de 2016. 27 e 30/05

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 0103072-69.2006.8.26.0009. A Dra. Márcia de Souza Donini Dias Leite, Juíza
de Direito da 2ª Vara Cível Regional de Vila Prudente - SP, na forma da lei, etc. Faz saber a Gforce Auto
Center Ltda, CNPJ 05.407.392/0001-21, na pessoa de seu representante legal e Hélio Pereira, RG 032832
SSP/SP, CPF 346.534.228-34 e Erick Fernandes, RG 27.396.083-0, CPF 330.734.958-94 que, Banco do
Brasil S/A, lhes ajuizou ação de Procedimento Comum, para cobrança de R$ 100.888,24 (20/01/2006),
referente ao Contrato para Desconto de Cheques nº 047.494.218, firmado em 17/11/2004. Estando os réus em
local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
contestem o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia será
nomeado Curador Especial. Será e edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 03 de fevereiro de
2017. 27 e 30/05
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Citação e Intimação - Prazo 20 dias - Proc. 1019649-71.2013.8.26.0100. O Dr. Valdir da
Silva Queiroz Junior, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível Foro Central. Faz saber a Victor
Dereyne Schilton, CPF 037.723.928-30, que Luiz Fernando Trevisan, ajuizou uma ação
de Execução Extrajudicial, para cobrança de R$ 109.694,21 (abril/2013), referente ao
débito da ação de despejo por falta de pagamento, que tramitou perante a 23ª Vara Cível
do Foro Central/ SP, Proc. 583.00.2009.230819-8. Estando o executado em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para quem em 03 dias, pague o débito, atualizado ou em
15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a
fluir após os 20 dias supra, bem como intimado fica o requerido do bloqueio efetuado sobre
o valor de R$503,63, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em
caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

B 27 e 30/05

Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1051480-40.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 20ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Raquel
Machado Carleial de Andrade, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SANDRO JUSCELINO
MESQUITA DA SILVA, CPF 226.057.128-00, que BANCO BRADESCO S/A lhe ajuizou
uma ação de Execução de Título Extrajudicial Contratos Bancários, para cobrança de R$
22.537,47 (julho/2013), referente ao saldo devedor do Instrumento Particular de Confissão
de Dívida e Outras Avenças nº 5.893.612. Estando o executado em lugar ignorado, foi
deferida a citação por EDITAL, para que, no prazo de 03 dias, a fluir após o prazo supra,
pague o débito atualizado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado
o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o
prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias, para oferecer embargos, facultando ao
executado nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo
em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 01 de novembro de 2016.

B 27 e 30/05

Citação - Prazo 30 dias Processo 0107037-63.2012.8.26.0100 (583.00.2012.107037). O
Dr. Mario Chiuvite Júnior, Juiz de Direito da 22ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber
a Fabricio Marques de Almeida, CPF 175.200.868-52, que Laerte Pacheco Júnior, ajuizou
uma Ação de Reparação de Danos, com Procedimento Sumário, objetivando condenar o
réu ao pagamento de R$ 7.788,00 (01/2012), referente aos danos causados ao autor, pela
perca total no veículo, bem como ao pagamento de custas, honorários e demais cominações.
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir após os 30 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na
forma da lei. São Paulo, 03.05.2017. B 27 e 30/05

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 0060831-35.2012.8.26.0053. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinthia Elias de Almeida, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) DERSA -
DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A. move uma Desapropriação - Desapropriação
por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra Hsieh Hsu Sheng,
objetivando a expropriação do imóvel de área de 52.786,56 m² (terreno e benfeitorias),
matrícula nº. 121.516 do 11º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, Estrada Particular,
nº 781, Bairro de Parelheiros, nesta capital de São Paulo, de propriedade do Expropriado,
delimitado pelas vias: Rodoanel Mário Covas, Rua Amaro Alves do Rosário, e Avenidas
Sérgio Landulfo Furtado e Paulo Guilguer Reimberg, cadastrado no INCRA sob nº
638.358.024.325/6, declarado de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 52.730 de
19 de fevereiro de 2.008, mediante a oferta de R$ 1.215.000,00 (um milhão, duzentos e
quinze mil reais), em novembro de 2012. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi
determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no
Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 19 de abril de 2017. B 27 e 30/05

PROCESSO nº 0025820-64.2013.8.26.0002 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS. Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 02ª Vara
Cível do Foro Regional de Santo Amaro, Comarca e Estado de São Paulo, na forma da lei,
etc. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tiver conhecimento e possa
interessar notadamente, ROSIVANIA FERREIRA MACENA CPF nº 300.682.608-65 que
neste juízo de direito da 02ª Vara Cível e respectivo cartório foi proposta pelo ITAU
UNIBANCO S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
60.701.190/0001-04 com sede estabelecida na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº
100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaúsa, na cidade e comarca de São Paulo/SP., CEP.:
04.344-030, a AÇÃO DE COBRANÇA em face de ROSIVANIA FERREIRA MACENA
para cobrança de dívida não adimplida. E, estando eles em lugar incerto e não sabido foi
determinada a citação por edital. Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, e, em especial ROSIVANIA FERREIRA MACENA CPF:
300.682.608- 65 fica determinada a citação por edital, podendo os requeridos, no prazo de
15 (quinze) dias, apresentar contestação, sob pena da aplicação dos efeitos da revelia,
contado o prazo após o decurso de 20 (vinte) dias. Sendo certo que, não havendo resposta
será nomeado defensor para apresentação de contestação. Nada mais, SP 23/05/2017.

B 27 e 30/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006230-61.2016.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza de Miguel, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a IVANI DOS SANTOS SOARES, CPF 134.654.188-40, RG: 47.603.246-5,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Sociedade Educacional
Soibra S/s Ltda, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 3.062,72 (janeiro/2016),
corrigidos e acrescido de encargos legais, referente ao débito do Contrato de Fixação de
Encargos Educacionais para o 2º Semestre/2014. Estando a requerida em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste,
sob pena de ser considerado revel, sendo nomeado curador especial, presumindo se
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de abril de 2017. B 27 e 30/05

Citação e Intimação - Prazo 20 dias Processo 1002246-31.2014.8.26.0011. O Dr. Régis
Rodrigues Bonvicino, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional XI - Pinheiros. Faz
Saber a Tratto Comércio e Importação de Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ 07.852.849/
0001-32, na pessoa de seu representante legal, que Itaú Unibanco S/A, ajuizou uma ação
de Execução de Título Extrajudicial, tendo como corréu Marcelo Nicastro, para cobrança
de R$ 165.569,86 (07/2016), referente ao saldo devedor da Cédula de Credito Bancário
operação nº 11116-000821500404040. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias,
embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a fluir
após os 20 dias supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em penhora o bloqueio
efetuado sobre o valor de R$ 10.986,30, depositado no Banco do Brasil S/A, ag. 5905-6
Poder Judiciário, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em
caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital, afixado e publicado. São Paulo, 03
de maio de 2017. B 27 e 30/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1057387-
59.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Eduardo Palma Pellegrinelli, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Faz saber a Tadao Nakano, CPF 030.142.668-68, que Sovisão Perícias
Vistoria e Serviços Ltda - Me, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de
R$ 4.845,52 (06/2014), acrescidos de juros e correção monetária; referente ao débito dos
cheques SU de nºs 100884 e 100879. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra
devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art.
701 do NCPC), que o tornará isento das custas ou embargue, sob pena de constituir-se
de pleno direito o título executivo judicial, sendo advertidos de que será nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, III do CPC), presumindo-se verdadeiros os fatos.
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 01 de fevereiro de 2017. B 27 e 30/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1069244-05.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Priscilla Buso Faccinetto, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Sérgio Erlichman,
CPF 128.829.108-60, que Cont-Invest Factoring Fomento Comercial Ltda Me, ajuizou
uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 149.331,14 (julho/2014), acrescidos
de juros e correção monetária; referente ao cheque nº 000117, do Banco Santander, no
valor de R$ 113.000,00. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente
corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC),
que o tornará isento das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito
o título executivo judicial, sendo advertido de que será nomeado curador especial em caso
de revelia (art. 257, III do CPC), presumindo-se verdadeiros os Fatos. Será o edital, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
12 de dezembro de 2016. B 27 e 30/05
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27 e 30/05

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, designado pelo Sistema
Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66 e
regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com financiamento.
A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato
do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da
arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob pena e perda do
sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar,
no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o
arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra, que poderá ser
emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta de crédito
como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de avaliação para
fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências determinadas pelo
credor de forma a satisfazer as condições de financiamento, podendo suportar com
eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios para viabilizar a
arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente fiduciário, comissão do
Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do processo de execução,
impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos para a venda é o maior
valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do imóvel, sujeitos, porém,
à atualização até o dia da realização da praça. Em observação ao artigo 497 do NCC,
é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no
1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores ficam desde já cientificados
do dia, hora e local de realização do presente leilão. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam,
desde já, intimados do presente Leilão, os devedores hipotecários, caso não tenham
sido localizados. INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007 - E-mail:
sp@procreditoce.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 08/06/2017; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.1679.0906148-4 - SED: 42/16 - CREDOR: CAIXA - AGENTE: DOMUS
DEVEDOR(ES): RENATO COSTA LIMA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR, TECNICO
CONTABILIDADE, CPF: 125.438.438-33, RG: 10.774.624-SP e FERNANDA FANTINI
TANAJURA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, PROFESSORA, CPF: 260.103.818-
79, RG: 25.317.698-0-SP. Imóvel sito à: RUA PROFESSOR RUI BLOEM, Nº 331, AP
DUPLEX Nº 142, LOCALIZADO NO 13º E 14º ANDARES (ACESSO PELO 14º ANDAR)
DO EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL ONIX, NA VILA SÁ E SILVA, NO 4º
SUBDISTRITO NOSSA SENHORA DO Ó - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo a
área privativa de 60,410m2, área comum de divisão não proporcional de 17,390m2
(garagem) e área comum de divisão proporcional de 21,771m2, com a área total de
99,571m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 1,3386% no terreno condominial
matriculado sob o nº 115.382, com direito a uma vaga na garagem coletiva, para
estacionamento de um veículo de passeio, de forma indeterminada. Lance Mínimo
Previsto: R$ 188.000,00.

São Paulo, 19/05/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

19/05/2017 - 29/05/2017 - 08/06/2017

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  25/
05/17, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:18DBF - CONTRATO: 802390905211-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
AGENCIA 0239 - AUGUSTA
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA RIO VERDE, N° 450, (ATUAL NAO OFICIAL),
APARTAMENTO 101, TIPO A, LOCALIZADO NO 10° PAVIMENTO, EDIFÍCIO
RESIDENCIAL IL GIARDINO, VILA IÓRIO,  4° SUBDISTRITO NOSSA SENHORA
DO Ó, SAO PAULO/SP CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA NA GARAGEM
COLETIVA DESCOBERTA, INSTALADA NO TERREO DO EMPREENDIMENTO

JOSINO MOREIRA GOMES, BRASILEIRO(A), SUPERVISOR TECNICO , CPF:
08666331895, CI: 19.767.749-SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

25 - 26 - 27/05/2017

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA PROVÍNCIA DE
CRÉDITO IMOBILIÁRIO, por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou
presumivelmente se ocultando, fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). CLAUDIO DONIZETI
ZICA, BRASILEIRO, CASADO PELO REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS,
NA VIGÊNCIA DA LEI N 6.515/77, AUXILIAR  FINANCEIRO, CPF: 103.370.158-05 e
seu cônjuge ANGELICA CRISTIANE VIEIRA ZICA, BRASILEIRA, DO LAR, CPF:
126.875.138-30  de que o 1º Público Leilão e 2º Público Leilão do imóvel sito à: RUA
APARECIDA, Nº 195, NO 25º SUBDISTRITO PARI - SÃO PAULO/SP. Serão realizados
nos seguintes dias e horários: 1º Leilão: Dia: 30/05/2017 DAS 10:00 AS 10:15h, no(a)
RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887, SÃO PAULO/
SP e o 2º Leilão: Dia: 20/06/2017 DAS 10:00 AS 10:15h, no mesmo local de realização
do primeiro leilão, na forma da Lei (Decreto-Lei Nº 70 de 21.11.66) e Regulamentação
Complementar, para pagamento da dívida hipotecária em favor do(a) EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se acharem vencidas e não pagas as obrigações
pecuniárias referentes ao financiamento imobiliário contrato nº 1027341476053, relativo
ao imóvel acima descrito, e cuja hipoteca encontra-se inscrita no 5º Registro Geral de
Imóveis de SÃO PAULO/SP, sob nº 70.579. O Segundo público leilão ocorrerá somente
na hipótese de não haver licitante no Primeiro Leilão.

São Paulo, 25/05/2017
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Rua Marconi, nº 31, 8º andar, Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP

Tel:(11) 3129-8619 / (11) 3258-0007

25, 26 e 27/05/2017

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1013001-36.2017.8.26.0100 Classe: Assunto: Falência de
Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Recuperação
judicial e Falência Requerente: Manetoni Distr de Prod Sider Importação e Exportação Ltda. Requerido:
Construtural Engenharia e Construções Eireli EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1013001-36.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Barbosa Sacramone, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Construtural Engenharia e Construções Eireli, Ana do Sacramento Andrade, 999, Tremembé
- CEP 02289-000, São Paulo-SP, CNPJ 68.224.948/0001-64, que lhe foi proposta uma ação de Pedido de
Falência por parte de Manetoni Distr de Prod Sider Importação e Exportação Ltda., com fundamento no artigo
94, I, da Lei 11.101/2005, por impontualidade no pagamento dos valores descritos em Termo de Confissão de
Dívida, que somam R$ 80.890,45, devidamente protestado(s). Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 10 dias, a fluir após o Prazo do Edital de 20 dias supra, apresente defesa,
podendo, nos termos do art. 98, parágrafo único da Lei 11.101/2005, depositar a quantia correspondente ao
total do crédito reclamado, que deverá ser atualizado até a data do depósito com juros e correção monetária,
acrescida de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor do débito, sob
pena de decretação da falência. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2017.

27 e 30/05

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1037572-14.2016.8.26.0001 Classe: Assunto: Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S/A Requerido: Miguel Angel Choque Mamani . EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1037572-14.2016.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Carolina Della Latta Camargo Belmudes, na forma
da Lei, etc. Faz saber a Miguel Angel Choque Mamani (RG nº. V914337 e CPF nº. 23663042855) que Aymoré
Crédito, Financiamento e Investimento S/A, lhe ajuizou uma ação de BUSCA E APREENSÃO, relativo a um
AUTOMÓVEL: “marca: FORD – modelo: ECOSPORT XLT 1.6 L – Ano: 2006 – Cor: PRATA – Combustível:
GASOLINA – Placa: MNI7955 - chassi: 9BFZE16P668757794”, alienado fiduciariamente. Apreendido o bem,
e estando o réu, em lugar ignorado, foi deferida a sua CITAÇÃO por edital para os atos e termos da ação
proposta, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, requerer a purgação da mora depositando, sob
pena de consolidar-se propriedade e a posse plena do bem no patrimônio do autor (art. 3º, §1º do decreto lei
911/69, alterado pela lei 10.931/04), podendo, ainda, no prazo de 15 dias, após os 20 dias supra, contestar o
feito, sob pena de confissão e revelia. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado nos termos da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2017. 27 e 30/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007328-82.2017.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana
Marilda Negrão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) João de Deus Cipriano Lopes, CPF 078.082.924-78,
Brasileiro que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por All Part’s
Acessórios Automotivos Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
pague a quantia de 15.115,69 (março/2017), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05
de maio de 2017. 26 e 27/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO nº 0112034-84.2006.8.26.0008.
O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé /SP, na forma da
lei, etc... Faz saber a Espolio de Edgard Alberto Medeiros, na pessoa de sua inventariante Sra. Camila
Siqueira Dutra Medeiros (CPF 230.517.738-08) que Congregação das Franciscanas da Ação Pastoral lhe
ajuizou uma ação de Cobrança ora em fase de Cumprimento de Sentença, onde procedeu-se a penhora sobre
o NO ROSTO DOS AUTOS DO JUÍZO DA 10ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORUM JOÃO
MENDES JR. tendo em vista os autos que lá tramita sob nº 0039642-54.2012.8.26.0100. E estando a inventariante
em lugar ignorado, foi deferida a sua intimação da Penhora por edital, para que, no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, ofereça impugnação, onde, no qual, havendo ausência de manifestação, prosseguirá
o feito em seus ulteriores termos da lei e cominações. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. São Paulo, 12/05/17. 27 e 30/05

EDITAL DE CITAÇÃO Processo nº: 0048938-71.2010.8.26.0100 Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião
Extraordinária Requerente: Vera Regina Schmid de Carvalho e outro EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE
20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0048938-71.2010.8.26.0100 (USUC
1072) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Basílio Stecenko ou Stecenko Basílio, Nadeshda Ljashenko, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Maria de Fátima Soares da Silva, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Domingos de Rogatis, 180 - Jardim Saúde - São Paulo - SP, com
área de 157,00m², contribuinte nº 049.016.0071-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. São Paulo, 20 de Abril de 2017. 27 e 30/05

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1048769-91.2015.8.26.0100 Classe: Assunto: Busca e Apreensão
- Propriedade Fiduciária Requerente: ‘Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A Requerido: Ceciliana
Goncalves Fernandes EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048769-
91.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Andrea de Abreu e Braga, na forma da Lei, etc. Faz saber a CECILIANA GONCALVES FERNANDES
(RG nº. 374282961 e CPF nº. 347.580.608-86) que Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A, lhe
ajuizou uma ação de Busca e Apreensão, relativo a um AUTOMÓVEL: “marca: GM – modelo: MONTANA
SPORT – Ano: 2006/2007 – Cor: PRETA – Combustível: GASOLINA – Placa: DSZ2900 - chassi:
9BGXH80G07C117469”, alienado fiduciariamente. Apreendido o bem, e estando a ré, em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, requerer a purgação da mora
depositando, sob pena de consolidar-se propriedade e a posse plena do bem no patrimônio do autor (art. 3º,
§1º do decreto lei 911/69, alterado pela lei 10.931/04), podendo, ainda, no prazo de 15 dias, após os 20 dias
supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado nos termos da lei. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de maio de 2017. 27 e 30/05

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0001483- 76.2011.8.26.0100 (40/11). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o)
Hilário da Rocha Lima, Trindade Mendes Lima, Edna Silva de Souza e Roberto Del Varge, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Akiko
Teruya ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua
Gaspar Barreto, 387, Vila Alpina, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

26 e 27/05

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1015891-83.2013.8.26.0068. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Anelise Soares, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Jully Anne Alcântara Alves, CPF 007.135.839-08, que lhe foi proposta uma
ação Monitória por parte de Sociedade Educacional Bricor Ltda, objetivando a cobrança da quantia de R$
46.054,88 (14.06.2013), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais, prestados no ano letivo de
2009. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito
atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa,
ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Barueri, aos 15 de maio de 2017.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1070221-94.2014.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Augusto
Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Manoel José Martins, CPF 832.383.108-44, RG 12816392, que
lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo
– Supero Ltda, objetivando a cobrança da quantia de R$ 3.220,93 (27.03.2014), oriunda do inadimplemento dos
serviços educacionais prestados no ano letivo de 2010. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de
5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-se de pleno direito o título
executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 19 de maio de 2017.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0135115-78.2009.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I – Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Adevanir Carlos
Moreira da Silveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Pedro Celestino de Macedo, CPF 135.218.918-60, que
lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de Banco Itaucard S/A,
relativa ao veículo marca Volkswagen, tipo Santana CLI 1.8 G4 C, cor cinza, ano/modelo 1996/1996, placa
JNJ4971, chassi 9BWZZZ327TP046716, apreendido em 03.03.2010, haja vista o inadimplemento do contrato
de financiamento nº 30416-278771043. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 05 dias, pague a
integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso
do prazo de 20 dias deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de abril de 2017.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1048487-87.2014.8.26.0100. O Dr. Luiz Antonio Carrer, Juiz
de Direito da 13ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a J D DE ANDRADE EQUIPAMENTOS E
TRANSPORTES – ME (CNPJ/MF nº 16.750.112/0001-08) e JOSÉ DOUGLAS DE ANDRADE (RG nº
24.947.284-3 SSP/SP e CPF nº 151.100.458-44) que ROSÁRIO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 49.441,90, referente
ao não pagamento dos alugueis do imóvel denominado como sendo para fins comerciais, localizado na Rua
Santa Ifigênia, 358, Loja 07, no bairro da Santa Ifigênia. Estando os executados em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado e publicado. São
Paulo, 25/05/17. 27 e 30/05

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0043831- 75.2012.8.26.0100 1048/12] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o)
Luiza Arnoni Pereira; Nicolau Thomaz Pereira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nivaldo Cervi e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Rafael Arnoni, nº 176, Vila Irmãos Arnoni, Tucuruvi,
CEP 02375-090, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após
o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 27 e 30/05

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0020791- 
30.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) José Foscardo, Naima Daher Foscardo, Cláudio 
Foscardo, Ana Cláudia Csizmar Borges Foscardo, Clóvis Viana, Dalva Fernandes Marques, Miguel Horácio Martins, Wilma 
Viana, David de Almeida, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Leia Mariza Martins Ramos e outros ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio 
sobre o imóvel localizado na Rua Eli, 1312, Vila Maria, CEP 02114-012, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.               [29,31] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0049800- 
42.2010.8.26.0100 ( USU. 1100) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o)(s) herdeiros de Antonio Joaquim Figueiredo, Mário Pedro Figueiredo ou herdeiros, Maria das Graças Figueiredo, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que Irene Maria Paulino Ribeiro ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel 
localizado na Rua Francisco de Gouveia, nº 2-B, Belém, Bairro de Vila Celeste, Subdistrito - Alto da Mooca, São Paulo - Capital, 
com área de 120,00 m², contribuinte nº 029.071.0037-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                  [29,31] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000607-26.2013.8.26.0012. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Raphael
Nardy Lencioni Valdez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PMO Centro Automotivo e Comercial Ltda
ME, CNPJ 08.300.676/0001-02, lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a
quant ia de R$ 162.890,85 (atual izado até 16/08/2012),  crédi to decorrente de Termo de Adesão ao
Regulamento do Cartão BNDES, em 18/03/2010. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a
CITAÇÃO por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias
supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.

                         JORNAL “ O DIA ”    26 e 27 / 05 / 2017

26 e 27/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0199783-47.2012.8.26.0100.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). André Augusto Salvador Bezerra, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) R. M. da Silva - EPP (CNPJ. 09.376.327/0001-37) que Ad�oro S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de
Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 28.150,00 (julho de 2012), referente às Notas Fiscais de n°s
000148298, 000152356, 000152720 e 000153964. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2017.

                         JORNAL “ O DIA ”    27 e 30 / 05 / 2017

27 e 30/05

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº:0003728-02.2012.8.26.0011. Classe: Assunto: Monitória - Cédula de Crédito Bancário.
Requerente: Fundo de Recuperação de Ativos Fundo de Investimento em Diretos Creditórios não Padronizado. Requerido: MAP
Comercio de Alimentos Ltda e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003728-02.2012.8.26.0011.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Rogério de Camargo Arruda,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAP Comercio de Alimentos Ltda, CNPJ 06.233.893/0001-00, que lhe foi proposta uma ação
de Monitória por parte de Fundo de Recuperação de Ativos Fundo de Investimento em Diretos Creditórios não Padronizado,
alegando em síntese: Cobrança do valor de R$ 77.012,09 referente a Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente Cheque
Especial firmado entre as partes e não adimplido. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 19 de abril de 2017.

                        JORNAL “ O DIA ’      27 e 30 / 05 / 2017

27 e 30/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005334-16.2015.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Barrichello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) Flavio Ferreira dos Santos de Coite Me, Rua Leopoldo Ramos, 15 A, CENTRO-SEDE - CEP 48730-000, Conceicao do Coite-
BA, CNPJ 03.937.876/0001-57, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de DGI Importação
e Exportação Ltda, alegando em síntese: ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 10.625,35 (maio de 2015),
representada pela Nota Fiscal n° 720. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos
20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
(um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de dezembro de 2016.

                          JORNAL ‘ O DIA ’    27 e 30 / 05 / 2017

27 e 30/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009160-84.2014.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Barrichello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) DIOCELIO DOS SANTOS CUNHA - ME, Moyses Baumstein, 03, Parque Panamericano - CEP 02993-255, São Paulo-SP, CNPJ
17.131.827/0001-37, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando
em síntese: objetivando a quantia de R$ 21.317,93 (junho de 2015), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 007.944.629.
Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-
se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 946,42, R$ 111,25 e R$ 3,52. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de outubro de 2016.

                         JORNAL “  O DIA ”    27  e  30 / 05 / 2017

27 e 30/05
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